
 

 

EDITAL Nº 100005/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 100005/2026-PMON  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0147/2026 

 
O MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, ATRVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE, 

TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO DO TIPO SRP NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DECRETO 
FEDERAL Nº 11.462/2023 E IN SEGES/ME Nº 73/2022, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
 
Data da sessão: 28/05/2026 
Horário: 08:00h  
Local: BLL COMPRAS – https://bll.org.br/  
Critério de Julgamento: Menor preço 
Modo de disputa: Aberto 
Impugnações e Esclarecimentos até às 23:59 horas do dia 22/05/2026. 
 

O edital estará disponível de forma gratuita nas páginas https://ourilandia.pa.gov.br/c/licitacoes/, https://bllcompras.com e 
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/, 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1, https://ourilandia.pa.gov.br/portal-da-
transparencia/ 

 
1. DO OBJETO. 

 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGEISTRO DE PREÇOS DOS ITENS FRACASSADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
100038/2025-PMON QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE OURILANDIA DO NORTE 
E AS SUAS SECRETARIAS AGREGADAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação no item de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, considerado o menor dispêndio para a Administração, nos 
termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto.  

 
 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 
da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO. 

 
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 



 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no BLL COMPRAS, no sítio https://bll.org.br/ 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 
 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no BLL COMPRAS e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento regular no BLL COMPRAS. 
 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
4.2.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 
4.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário). 

 
4.2.7. As pessoas jurídicas que estejam reunidas em consorcio; 

 
 
4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 



 

 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
 
4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal 
de 1998;  
 
4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.3.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991. 
 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 
Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.  

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço ou percentual de desconto, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
 
5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá exclusivamente por 
meio de chave de acesso e senha no sistema. 
 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
 



 

 

5.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.  

 
6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação 
pelo Simples Nacional.  

 
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a noventa dias, a contar da data de sua apresentação. 

 
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 
quando participarem de licitações públicas; 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 



 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (UM REAL). 
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo 
entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances.  
 
7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 



 

 

 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado 
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 
Pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, 
publicada no http://https://bll.org.br/, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538/2015. 
 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério 
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 
regulamento.  
 



 

 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado. 
 
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  
 
7.29. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
 
7.30. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
7.31. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
 
7.32. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 
 
7.33. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
7.34. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 
 
7.35. Empresas brasileiras; 
 
7.36. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.37. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 
7.38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.39. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.40. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
7.41. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 
 



 

 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta através da 
pasta de Documentos complementares que poderá ser liberada ao licitante melhor classificado, não será aceito envio de 
documentos de habilitação na pasta de Documentos complementares. 
 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 
de 1 dia útil contados da solicitação. 

 
8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a 
proposta do licitante será recusada. 
 
8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 



 

 

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 24 hs, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 
8.7.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização 
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 
quando for o caso. 

 
8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, 
no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 
 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 
não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO. 
 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, deverá encaminhar comprovante e/ou certidão, para que se verifique à existência de sanção 
que impeça a participação no certame, conforme previsto no Art. 14 da Lei 14.13/2021, legislação correlata e no 
item 4.2 do edital especialmente quanto à existência de sanção, mediante a apresentação aos documentos 
inseridos no BLL COMPRAS, e ainda nos seguintes cadastros: 

 
9.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 

CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
9.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 



 

 

 
9.4.1. Os documentos hora exigidos no item anterior deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.4.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
 
9.4.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
 
9.4.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.4.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
9.4.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 
9.5.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do BLL COMPRAS, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 
 

9.5.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BLL COMPRAS, para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 
 
9.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
razoável para tanto sob pena de inabilitação. 
 
9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

 
9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 
de habilitação: 



 

 

 
10. HBILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
 

10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 
10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 
10.9. Alvará de funcionamento e localização 

 
11. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
11.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), juntamente com a Consulta Quadro de Sócios e 

Administradores; 
11.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
11.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) www.tst.gov.br, em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, em conjunto com a certidão de ações trabalhistas de jurisdição do estado 
da sede da licitante; 

11.6 Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho Conforme artigo 5º§ único da portaria Nº 667/2021 do MTP, 
a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de 
modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser obtida 
certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos; 



 

 

11.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

11.8 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida 
pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

11.9 Certidão de cumprimento da cota legal de PCD do Ministério do Trabalho, conforme artigo 93 da Lei nº 8.213 de 1991; 
11.10 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
12. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
12.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica e do ente federal, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

12.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 

12.3  Certidão (Nada Consta) de Distribuição Cíveis e Criminais originária do Estado de origem do participante através 
do site: (portal.trf1.jus.br/sjxx/); 

12.4 Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos, falências e concordatas 
existentes na sede do licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

 
12.5 Certidão Negativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria certidão; 
 

12.6 Balanço patrimonial, demonstrações de resultado de exercício e demais demonstrações, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei nº 14.133/21, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
12.6.1 O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional do Contador/Técnico 

de Contabilidade específica para fins de assinatura do trabalho técnico citado na letra “a”, válida para o período 
em que o balanço foi registrado na Junta Comercial ou transmitido via speed, informando que a finalidade é 
Balanço Patrimonial, expresso no referido documento, conforme estabelecido pela Resolução do Conselho 
Federal de Contabilidade nº 1402/2012; acompanhado de cópia da Carteira de Identidade (ou documento 
equivalente com foto) do contador, ou profissional equivalente. 
 

12.6.2 Declaração de Habilitação Profissional - DHP e/ou Certificado de Regularidade Profissional, expedido pelo 
Conselho Regional e dentro de sua validade, acompanhado de cópia da Carteira de Identidade (ou documento 
equivalente com foto) do contador, ou profissional equivalente. 

 
12.6.3 Será exigido à apresentação das seguintes páginas do Livro Diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito 

de extração dos valores apresentados e calculados pelos licitantes: Folha de abertura, Folha que contenha os 
dados necessários à conferência pretendida e Folha de encerramento; 

 
12.6.4 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

 



 

 

12.6.5 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 
12.6.6 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 
12.6.7 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
12.6.8 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das 
fórmula com a apresentação de declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
 

12.6.9 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 
12.6.10 As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de 

comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da 
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na 
forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

 
12.6.11 As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos compromissos assumidos 

pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data 
da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 
atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

 
12.7 Certidão Especifica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada, onde se possam 

extrair informações sobre atos arquivados e a existência de empresa e/ou participação societária em nome da(s) 
pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) sócias da licitante; 

12.8 Certidão de Inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada; 
 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
13.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto da licitação – Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que demonstre que o licitante tenha fornecido produtos similares ao objeto da presente licitação, em 
períodos sucessivos ou não.  



 

 

13.2 O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) produto(s) contendo no 
mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s);  
 

13.3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

13.4 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

13.5 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

13.6 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

13.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

13.8 As certidões constantes nos itens 11.3, 11.7 e 11.8, deverão ser emitidas em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário; 

13.9 Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até sessenta dias de antecedência da data de 
abertura da licitação. 

13.10 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

13.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
14 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
14.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 horas a contar da solicitação 
do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

14.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
14.1.2  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
14.1.3  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
14.1.4  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 



 

 

14.1.5  Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

 
14.1.6  Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
14.2  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
14.3  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
14.4  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

 
15 DOS RECURSOS. 

 
15.1  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua 
intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  
 
15.2 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
15.3 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 
 
15.4  O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, contado da data da intimação 
através do chat do sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
 
15.5  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
15.6  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 
16 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 
16.1  A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

16.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

 
16.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  

 
16.2  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 



 

 

16.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
16.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO BLL COMPRAS, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 

16.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicou e 
homologou a licitação.  

 
17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 
17.1  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 05(cinco) dias, contados a partir da data de 
sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair(em) do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
 
18.2 Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 
recebimento; 

 
18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito; 

 
18.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes 
no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e dos licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, 
observada a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições; 

 
18.5 O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua data e assinaturas 
prorrogável nos termos da legislação Vigente, em especial, ao que determina o art. 22, do Decreto Federal Nº 11.462/2023. 
 
 

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
19.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 
 
19.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 



 

 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 5 dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
19.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 
 

19.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 
da Lei nº 14.133/2021; 
 
19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

19.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
19.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 
6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
19.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as 
quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

19.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
19.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
 

20 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 

20.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

 
21 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 
 
21.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 
22.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 



 

 

23. DO PAGAMENTO. 
 

23.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
24.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

 
24.2 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 
24.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
24.4 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
24.5 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta; 
 

24.6 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 

24.7 Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 

24.8 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

24.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

24.10 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

24.11 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 

24.12 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
24.13 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
24.14 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 

podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo 
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 
24.15 Serão publicadas na Imprensa Oficial do ente Federal, Estadual e Municipal, as sanções administrativas previstas no 

ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 



 

 

24.16 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

 
25. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

 
26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 
26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
26.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA 
no sistema https://bll.org.br/. 
 
26.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BLL COMPRAS no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
26.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se 
amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

26.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 

 
26.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
 
26.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio https://bll.org.br/, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
26.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social 



 

 

e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 
27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, iniciará imediatamente na convocação pelo 
pregoeiro no sistema dando conhecimento a todos os participantes do certame. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
 
27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

27.11.  O representante desta entidade Municipal tem a prerrogativa, de revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

27.11.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 



 

 

27.12.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
27.13.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://bll.org.br/, e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos no endereço https://ourilandia.pa.gov.br/portal-da-transparencia, https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-
licitacoes, a partir do dia 27/11/2025, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 
permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
 
27.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXIS                                                                                                                             
TÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO; 

Ourilândia do Norte-PA, 18 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
JÚLIO CESAR DAIREL 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. INTRODUÇÃO 
1.1 O Município de Ourilândia do Norte - PA, através da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, assegurado na 
Lei Federal nº 14.133/2021, e nas demais normas legais regulamentadoras pertinentes ou outras que vierem a substituí-las, 
tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE OURILANDIA DO NORTE E 
AS SUAS SECRETARIAS. 
 
1.2 O Processo Licitatório será executado na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços, visando a proposta 
mais vantajosa ao município. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Esta solicitação da Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte, através da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo, justifica-se devido ao município possuir inúmeras secretarias, que são polos de atendimentos, que ofertam 
benefícios e serviços, tanto ao município quanto à população Ourilandense. Esses polos de atendimentos necessitam da 
reposição de equipamentos, sempre que necessário, para manter a qualidade dos serviços e manter a máquina pública 
funcionando da melhor forma possível. Além de estruturar as secretarias já existentes, a Prefeitura Municipal de Ourilândia 
do Norte pretende estruturar e dar todo o apoio necessário a Secretaria Municipal de Lazer e Cultura, que fora criada 
recentemente e que é a que mais necessita desse tipo especifico de registro de preços. 
 
2.2. A oficialização da demanda da Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social justificasse devido a mesma necessitar 
de equipamentos e material permanente, nas quantidades que constam no termo de referência e pesquisa de mercado, pois 
os mesmos são indispensáveis no que diz respeito a estruturação e modernização da secretaria e seus polos de atendimento. 
Proporcionar um ambiente estruturado e moderno é de suma importância para que o atendimento ao público do município 
possa prosseguir, sem causar transtornos e desgaste entre os colaboradores e a população.  
 

Pensando no desgaste dos equipamentos, que é algo natural com o decorrer do tempo, a secretaria solicita um novo 
processo licitatório para a aquisição, substituição e modernização dos mesmos. Alguns itens como, por exemplo, 
computadores e impressoras, que são ferramentas essenciais para atender o público acabam se tornando obsoletos devido 
ao avanço diário da tecnologia, necessitando que sejam substituídos, isso após uma análise técnica do departamento 
responsável.  
 

Além da sua sede administrativa a Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social conta com alguns polos de 
atendimento ao público, como: CRAS, CREAS, Conselho Tutelar, as já citadas Casas de Acolhimento e o CICA (Centro de 
Integração da Criança e do  
Adolescente). Esse último polo citado foi inaugurado no ano de 2023 no intuito de proporcionar atividades esportivas e 
culturais para as crianças do município, para que as mesmas se mantenham longe dos perigos da rua. Esse polo necessita de 
uma estruturação no que diz respeito a equipamentos de escritório em geral, desse modo esse processo licitatório o atenderá 
de forma significativa, proporcionando uma maior estruturação para que os colaboradores possam efetuar um trabalho da 
forma adequada, gerando assim resultados positivos. 
 

Em relação a quantidade dos itens para contratação foi feito levantamento, através do corpo técnico da secretaria, 
para se ter a real noção do que cada polo realmente necessita, no que diz respeito a material permanente. Após esse 
levantamento, concluiu-se que alguns equipamentos e materiais permanentes poderão ser reutilizados em outros polos 
desta secretaria, após uma devida manutenção da equipe responsável, para que os mesmos não tragam transtorno aos 
colaboradores que irão utilizá-los. Os equipamentos que não poderão ser reaproveitados serão descartados, isso após análise 
e aprovação da equipe responsável pelo patrimônio público do município. 
 



 

 

2.3. A Secretaria Municipal de Educação pensando em atender as unidades de ensino Indígena, Rural e Zona urbana e 
E.T.I(Escola de Tempo Integral) vê que se faz necessária a aquisição de material permanente para atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Educação (SME).   

 Assim sendo, a aquisição pretendida, inclui utensílios para alimentação escolar em conformidade com as diretrizes 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e as normativas relacionadas à segurança alimentar, sustentabilidade 
e saúde dos alunos, que considerando o tempo de uso desses materiais, justifica-se a quantidade solicitada para que seja 
feito a troca desses utensílios que estão sendo utilizados e que devido o tempo e uso constante se encontram bastante 
desgastados, sendo necessário a troca para evitar riscos à saúde dos usuários. Além dos utensílios para o preparo da 
alimentação escolar, busca-se a aquisição de um extrator de suco de cana de açúcar para melhorar a palatabilidade dos 
pratos servidos, tais como bolos e sucos de frutas servidos nas unidade de creche, o que atende a Resolução nº 6 de 8 de 
maio de 2020, que proíbe a utilização de açucares na faixa etária de creche de 6 meses a 3 anos, e assim estabelece:  

 
“§ 8º é proibida a oferta de alimentos ultra processados e a adição de açúcar, mel e 

adoçante nas preparações culinárias e bebidas para as crianças até três anos de idade, conforme 
orientações do FNDE.  
 

De igual modo, a aquisição de Totem, os quais serão utilizados para teste de aceitabilidade, com todos os alunos da 
rede de ensino, visa a melhoria da qualidade da alimentação que é servida para os alunos da rede ensino deste município. 

Assim sendo, aquisição de utensílios domésticos, visa atender os padrões de qualidade e normas estabelecidas para 
alimentação escolar das escolas brasileiras, estabelecida pelo órgão regulador FNDE.  

Entende-se que é obrigatória a garantia de boas condições para a aprendizagem nos ambientes escolares, logo a 
aquisição de material Permanente, como mobiliário escolar deve ser observado aqueles que melhor atenda a necessidade 
dos alunos, assim sendo justifica-se a aquisição de cadeiras com boa ergonomia e qualidade que transmita segurança e 
conforto aos seus usuários, neste caso, opta-se por cadeiras conforme descrita no Termo de Referência, por se tratar de 
material que já se encontra em unidades de ensino deste município e que tem boa aceitabilidade por parte de alunos e 
professores, que são quem de fato pode emitir posicionamento a esse respeito, além disso resta comprovado a durabilidade 
desses mobiliários.  

Ademais, aquisição visa complementar e em algumas escolas mobiliar, uma vez que tiveram o número de salas 
ampliadas em razão do aumento do número de alunos. Assim sendo, essa aquisição visa garantir qualidade, durabilidade dos 
materiais, além de uma padronização nas salas de aulas, trazendo um aspecto mais organizado e bonito.  

Ainda no que trata ofertar boa estrutura e condições para melhora a qualidade de ensino, a Secretaria de educação 
tem buscado manter uma boa qualidade e atendimento aos alunos no que se refere a climatização das salas de aulas, 
principalmente neste período de verão época que é praticamente impossível se manter em sala se aula sem ar refrigerado, 
logo a aquisição visa a ampliação e substituição de aparelhos que por algum motivo não estão mais em condições de uso, 
sendo necessário sua troca. Ademais estamos em uma região que sofre muitas quedas bruscas de energia o que acaba por 
causar danos a esses equipamentos. De modo que, ambiente adequado com equipamentos funcional e modernos 
proporcionam um ambiente mais confortável e eficiente para alunos e professores. Um espaço bem equipado favorece a 
concentração e o aprendizado. 

Equipamentos de refrigeração e utensílios domésticos são cruciais para garantir condições adequadas nas unidades 
administrativas e também em eventos e reuniões. Isso assegura que os servidores e visitantes tenham acesso a confortos 
básicos durante as atividades.  

Ademais, as unidades de ensino, especialmente as que atendem comunidades indígenas e rurais, têm necessidades 
específicas que devem ser atendidas. Mobiliários e utensílios adaptados para essas realidades garantem que todos os alunos 
tenham acesso a um ambiente de aprendizagem inclusivo.  

Assim, a aquisição de equipamentos de refrigeração, como refrigeradores e climatizadores, é essencial para garantir 
a conservação adequada de alimentos e a manutenção de um ambiente saudável, especialmente em regiões de alta 
temperatura como nesse caso.  

Mobiliário apropriado, como mesas e cadeiras ergonômicas, contribui para a saúde e o bem-estar dos servidores e 
alunos promovendo um ambiente propício à produtividade e à satisfação no trabalho, bem como boas condições de 
aprendizagem.  



 

 

Nesse sentido, o investimento em eletroeletrônicos, como computadores e projetores, entre outros, é crucial para a inclusão 
digital dos estudantes. Isso permite a utilização de ferramentas tecnológicas no processo de ensino-aprendizagem, 
preparando os alunos para os desafios do mundo contemporâneo.  

Materiais permanentes, como mobiliário de escritório e utensílios domésticos são fundamentais para a organização 
e a gestão das unidades de ensino, permitindo um melhor funcionamento das atividades administrativas e pedagógicas. Logo, 
a aquisição de materiais permanentes de qualidade garante maior durabilidade e reduz a necessidade de reposição 
frequente, resultando em economia a longo prazo. Além disso, a escolha de fornecedores que respeitam práticas sustentáveis 
pode contribuir para a preservação ambiental.  

Para as escolas de Tempo Integral, a infraestrutura adequada é vital para oferecer um ensino diversificado e de 
qualidade. Isso inclui não apenas o ensino acadêmico, mas também atividades culturais, esportivas e de convivência, que 
requerem espaços e materiais apropriados. 

Investir em materiais de qualidade e duradouros pode resultar em economia a longo prazo, reduzindo custos com 
manutenção e reposição. Além disso, a escolha de equipamentos energicamente eficientes contribui para a sustentabilidade.  
Ademais, a Secretaria Municipal de Educação desempenha um papel vital na coordenação e supervisão das instituições de 
ensino. A aquisição de materiais permanentes facilita a organização de informações, a gestão de projetos e o atendimento 
às demandas das escolas e da comunidade.  

Por fim, essas justificativas evidenciam a importância de um investimento estratégico, refletindo no compromisso 
com a melhoria contínua da gestão educacional, para garantir condições adequadas de ensino, promover a inclusão e a saúde, 
e apoiar a gestão das unidades de ensino, visando sempre a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população. 

 
2.4. A Secretaria Municipal de Saúde, primeiramente, faz questão de frisar que a aquisição dos itens se justifica face ao 
interesse público de manter os serviços da administração pública municipal, equipamentos e materiais permanentes que 
apoiam a realização de atividades essenciais ao cumprimento das atividades desta secretaria. Justifica-se ainda a necessidade 
de realizar processo licitatório para compra de móveis e eletrodomésticos, para equipar adequadamente a secretaria e seus 
setores vinculados. Bem como, contribuirá para a adequação do ambiente para o desenvolvimento das atividades exercidas 
nos diversos prédios públicos que compõem a Secretaria Municipal de Saúde.  

 
Cabe aqui ressaltar que o uso contínuo dos mobiliários enseja o desgaste e danificação desses, comprometendo a 

estrutura física dos ambientes de trabalho, a rotina administrativa e a saúde do servidor, que passa a maior parte do seu 
tempo no ambiente de trabalho. Para tanto, se faz necessário realizar constantes investimentos na estrutura e bem-estar 
dos ambientes, a fim de proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades, comodidade e acolhimento 
aos servidores e munícipes que frequentam as repartições públicas.  

 
Assim sendo, a motivação para licitar material permanente e mobiliário, com a finalidade de atender às necessidades 

da secretaria e seus departamentos (Unidades Básicas de Saúde, SAMU, CEO, Hospital Municipal, Maternidade Municipal, 
dentre outros). 
 
2.5. A demanda da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, justifica-se a presente aquisição de equipamentos e suprimentos, 
uma vez que são de caráter essencial para as tarefas rotineiras, sendo eles extremamente necessários para a manutenção e 
qualidade no atendimento, destacamos também que a ausência dos mesmos, poderá causar inúmeros transtornos a esta 
secretaria. 

 
Considerando que alguns equipamentos e materiais permanentes precisam ser trocados, por exemplo, 

condicionadores de ar que não tiveram conserto, mesas, e cadeiras que precisam ser trocadas. Além disso, há a demanda 
por novos itens que não compõem atualmente o acervo da secretaria, como bebedouros de coluna e mesas para impressoras, 
considerados indispensáveis para o bom funcionamento das atividades administrativas. Contudo a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, necessita contratar a aquisição de material permanente para suprir tal necessidade. 
 
2.6. E é pensando em toda essa demanda, que a Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte-PA, através da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Urbanismo solicita a abertura de um novo processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços, que tem como objeto a futura contratação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos e materiais permanentes, na forma e nas quantidades que estão descritas no Anexo I deste instrumento. 



 

 

3. DA APURAÇÃO DOS OBJETOS DEMANDADOS  
3.1. Para a apuração dos materiais elencados neste Termo de Referência, cada secretaria designou um responsável para 
efetuar o levantamento dos itens e quantidades que a sua secretaria necessitaria para suprir a sua demanda, pensando 
logicamente num período de 12 (doze) meses, de forma a adequar a administração pública por melhor qualidade e o menor 
desembolso, através de um procedimento formal de disputa e registro de preços, bem como, na forma de aquisição mais 
vantajosa para o Município de Ourilândia do Norte – PA. 
 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS  
4.1. Os equipamentos devem apresentar condições na forma descrita no quadro abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QT. 

5 

AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTU’S, Especificação: Tipo: Split 
High Wall; Capacidade de refrigeração: 9.000 BTU/h; Tecnologia: 
Inverter; Controle remoto: 1 aparelho; Compressor: rotativo; 
Funções: Sleep, Swing e Timer; Fases: Monofásico; Tensão: 220V; 
Frequência: 60Hz; Gás refrigerante: R410a; Certificados: Selo Procel 
de eficiência energética; Nível máximo de ruído (unidade interna): 
25dB; Tipo de ciclo: Quente/Frio. Comprimento máximo estimado da 
rede frigorígena: 10 metros; Comprimento máximo estimado até o 
quadro elétrico: 40 metros. Garantia mínima de um ano. 

unid 80 

6 

ARMÁRIO DE AÇO – ALTO, Especificação: Armário de aço chapa 22 
(0,78mm de espessura), com 2 portas de abrir, 4 prateleiras 
reguláveis com chaves. Medidas Mínimas: Alt. 180 x Larg. 75 x Profun. 
400. Cor Bege ou cinza. 

unid 45 

7 

ARMÁRIO EM MADEIRA (MDF) – ALTO, Especificação: Armário em 
Madeira (MDF)- ALTO, com Revestimento Laminado Fenólico 
Melamínico BP15 mm, bordas de 30mm revestidas em ABS, 02(duas) 
portas com chaves e com puxadores tb em ABS. C/ 4 prateleiras 
reguláveis Medidas: altura: 1,82m x largura: 70cm x profundidade: 
0,40 cm. Cores a definir. 

unid 54 

8 
ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS E CHAVE, Especificação: 
Arquivo de aço com 04 gavetas deslizantes, pintura epóxi na cor 
cinza, dimensões aproximada1, 30x0, 50x0, 60m (AxLxP). 

unid 136 

10 

ASSADEIRA EM ALUMINIO POLIDO 41CM; Fabricado em alumínio 
polido. Design retangular. Com alças resistentes nas laterais. Para uso 
em fornos a gás e elétrico. Os produtos devem atender as normas 
técnicas de referência relativas a fabricação de utensílios e alumínio, 
em vigor na data do edital. Doze meses de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal 

unid 50 



 

 

11 

ASSADEIRA EM ALUMINIO POLIDO 50CM; Fabricado em alumínio 
polido. Design retangular. Com alças resistentes nas laterais. Para uso 
em fornos a gás e elétrico. Os produtos devem atender as normas 
técnicas de referência relativas a fabricação de utensílios e alumínio, 
em vigor na data do edital. Doze meses de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal 

unid 50 

12 

ASSADEIRA EM ALUMINIO POLIDO 60CM; . Fabricado em alumínio 
polido. Design retangular. Com alças resistentes nas laterais. Para uso 
em fornos a gás e elétrico. Os produtos devem atender as normas 
técnicas de referência relativas a fabricação de utensílios e alumínio, 
em vigor na data do edital. Doze meses de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal 

unid 50 

13 AVENTAL; PVC branco forrado com bainha und 150 

14 

BACIA; plástica redonda, para uso com alimentos, com capacidade 
aprox. para 27 litros. Fabricado em Polipropileno. Design redondo. 
Ser passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. 
Os produtos devem atender as normas técnicas de referência 
relativas a fabricação de materiais plásticos para contato com 
alimentos, em vigor na data do edital. Seis meses de garantia contra 
vícios ou defeitos de fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

und 200 

15 

BACIA; plástica redonda, para uso com alimentos, com capacidade 
aprox. para 8 litros. Fabricado em Polipropileno. Design redondo. Ser 
passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. Os 
produtos devem atender as normas técnicas de referência relativas a 
fabricação de materiais plásticos para contato com alimentos, em 
vigor na data do edital. Seis meses de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal. 

und 200 

16 

BACIA; plástica, redonda, para uso com alimentos, com capacidade 
aprox. para 17 litros. Fabricado em Polipropileno. Design redondo. 
Ser passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. 
Os produtos devem atender as normas técnicas de referência 
relativas a fabricação de materiais plásticos para contato com 
alimentos, em vigor na data do edital. Seis meses de garantia contra 
vícios ou defeitos de fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

und 200 

17 

BALANÇO – 3 A 6 ANOS; (5,8 mts x 4,4 mts de ocupação, 
considerando área de circulação) Balanço baby medindo 2.50 x 2.10 
x 1.70 com estrutura tubular, travessa feita com tubo de tubo 2” com 
02 assentos baby em plástico roto moldado. 

und 3 



 

 

18 

BALANÇO – 6 A 12 ANOS; (5,8 x 4,4 mts de ocupação, considerando 
área de circulação) Balanço teen medindo 2.50 x 2.10 x 1.70 com 
estrutura tubular, medindo travessa feita com tubo de tubo 2” com 
02 assentos teen em plástico roto moldado. 

und 12 

19 

BALANÇO SKATE – 6 A 12 ANOS; ( 5,9 mts x 4 mts de ocupação,   
considerando   área   de   circulação) Balanço SK8 com estrutura em 
aço tubular medindo 2,00, travessa em tubo de 2” e 2 pranchas 
medindo 19x80 em plástico roto moldado. 

und 7 

38 

CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA TIPO II, Especificação: modelo 
secretária tipo fixa, e deverá conter braços, assento e o encosto 
confeccionados em polipropileno na cor Preto ou azul, c/ alta solidez 
à luz, alta resistência ao esgarçamento e alta resistência à tração. De 
alta qualidade atendendo à NBR 13962. Base giratória com 
regulagem de altura a gás, Medidas: Assento: L 460 mm x P 400 mm. 
Encosto: L 460 mm x H 260 mm. Altura total da Cadeira: 895mm. 

unid 194 

41 
CAIXA DE SOM 3200W=KIT ATIVO 2X12 TI+SUB 184, COMP. 
1812.3200- SISTEMA PROFISSIONAL DE EXCELENTE QUALIDADE DE 
SONORIZAÇÃO DE EVENTO 

unid 4 

42 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA DE 150W, Especificação: com entrada 
para microfone e áudio: características: impedância nominal: 
8ohms. Potencia musical: 300 watts. Potencia rms: 150 watts. 
Ventilação forçada; garantia do fornecedor de no mínimo 01 ano. 

unid 23 

43 
CAIXA PLÁSTICA EMPILHAVEL VAZADA; Ideal para Hortifruti e 
Compras.Cumprimento 56cm. Largura 36cm. Altura. 31,5A 
centímetros 

und 200 

44 

CAIXA PLÁSTICA FECHADA, COM TAMPA; com capacidade para 40 
litros. Fabricação em polipropileno, BMC ou SMC. Atóxico para 
alimentos. Incolor. Empilhável. Com tampa hermética do mesmo 
material. Ser passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua 
vida útil. Os produtos devem atender as normas técnicas de 
referência relativas a fabricação de materiais plásticos para contato 
com alimentos, em vigor na data do edital. 

und 100 

45 

CAIXA PLÁSTICA FECHADA, COM TAMPA; para 
mantimentos/alimentos. com capacidade para 18 litros. Fabricação 
em polipropileno, BMC ou SMC. Atóxico para alimentos. Incolor. 
Empilhável. Com tampa hermética do mesmo material. Ser passível 
de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. Os produtos 
devem atender as normas técnicas de referência relativas a 
fabricação de materiais plásticos para contato com alimentos, em 
vigor na data do edital. 

und 100 



 

 

46 

CAIXA PLÁSTICA FECHADA, COM TAMPA; com capacidade para 25 
litros. Fabricação em polipropileno, BMC ou SMC. Atóxico para 
alimentos. Incolor. Empilhável. Com tampa hermética do mesmo 
material. Ser passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua 
vida útil. Os produtos devem atender as normas técnicas de 
referência relativas a fabricação de materiais plásticos para contato 
com alimentos, em vigor na data do edital. 

und 100 

47 CAIXA REPIQUE 06x14; inox escovado unid 40 
48 CAIXA REPIQUE 10x14; inox escovado 6 afinadores unid 40 

49 
CAIXA TÉRMICA; Fabricada em Aço Galvanizado, Acabamento com 
Pintura a Pó Eletrostática, Isolamento Térmico com Isopor, Ideal para 
Conservar Alimentos Quente ou frio. Capacidade para 250 litros 

und 4 

50 

CALCULADORA DE MESA; Visor Grande 12 Dígitos Preto. Dimensões: 
15X12cm. Material: Plástico. Alimentação: Energia solar e pilha AA 
(não inclusa). 12 dígitos. Visor grande. Corpo resistente. Memória 
independente.  

unid 10 

51 

CALDEIRÃO 20 LITROS; Em alumínio polido industrial, linha hotel. 
Com tampa e pegador de tampa no mesmo material. Com alças 
bilaterais em alumínio polido. Os produtos devem atender as normas 
técnicas de referência relativas a fabricação de utensílios em 
alumínio, em vigor na data do edital. Doze meses de garantia contra 
vícios ou defeitos de fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 100 

52 

CALDEIRÃO 30 LITROS; Em alumínio polido industrial, linha hotel. 
Com tampa e pegador de tampa no mesmo material. Com alças 
bilaterais em alumínio polido. Os produtos devem atender as normas 
técnicas de referência relativas a fabricação de utensílios em 
alumínio, em vigor na data do edital. Doze meses de garantia contra 
vícios ou defeitos de fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 100 

53 

CANECA COM ALÇAS 250ML; para servir merenda escolar, em 
alumínio revestido em polietileno, perfeito para refeições completas 
ou alumínio reforçado, boa qualidade. Ou ainda aço inoxidavel 
(enviar amostra) 

und 9500 

54 

CANECÃO EM ALUMINIO 4 LITROS; Em alumínio polido industrial, 
linha hotel. Com tampa e pegador de tampa no mesmo material. Com 
alças bilaterais em alumínio polido. Espessura de, no mínimo, 3mm. 
Os produtos devem atender as normas técnicas de referência 
relativas a fabricação de utensílios em alumínio, em vigor na data do 
edital. Doze meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal. 

unid 50 



 

 

55 

CANECÃO EM ALUMINIO 6 LITROS; Em alumínio polido industrial, 
linha hotel. Com tampa e pegador de tampa no mesmo material. Com 
alças bilaterais em alumínio polido. Espessura de, no mínimo, 3mm. 
Os produtos devem atender as normas técnicas de referência 
relativas a fabricação de utensílios em alumínio, em vigor na data do 
edital. Doze meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal. 

unid 50 

56 

CARRO DE CARGA; Ótima qualidade e resistência Pintura epóxi  
2 rodas e pneus com câmaras Dimensões (CxLxA): 120x36x60 
Capacidade de carga: 200Kg neus com câmaras Dimensões (CxLxA): 
120x36x60 Capacidade de carga: 200Kg 

unid 2 

57 

CARRO FUNCIONAL; Especificação: Carro fincional c/ balde 
espremedor, kit MOPs Líquido e Pó, placa de sinalização e pá, saco 
composto em vinil. Dimensões do produto: 1,16 m Comp. X 0,57 m 
Larg. X 1,00 m Alt, Material: estrutura resistente composto de 
polipropileno, Cor: a definir cinza ou preto. 

unid 36 

58 

CARROSSEL BABY– 3 A 6 ANOS; (4,1 mts x 4,1 mts de ocupação, 
considerando área de circulação) Carrossel com estrutura tubular e 
assentos em plástico roto moldado – diâmetro 1,50 metros, altura 
dos assentos 0,40m e altura total 0,80m. 

und 5 

59 
CIRCUITO DE DISCOS - 3 A 12 ANOS; ( 7,1 mts x 4,3 mts de ocupação, 
considerando área de circulação) Circuito de discos completo 
medindo ( L x C X A ): 4,00 x 1,7 x 2,75. 

und 6 

62 

COLETOR PARA LIXO ORGÂNICO; (área externa), com capacidade 
para 120 litros/50kgcoletor para lixo reciclável, (ou contêineres), para 
área externa. Fabricados em polietileno. Adequados para uso em 
ambiente externo. Fabricados com aditivo Anti UV Classe 8. Com 
rodas de 200mm. Com pedal e estrutura para abertura/fechamento 
da tampa fabricado em aço com tratamento anti corrosão ou com 
pintura eletrostática. Ser passível de ser reciclado mecanicamente ao 
fim de sua vida útil. Normas técnicas de referência relativas a 
fabricação de recipientes plásticos e demais materiais utilizados, em 
vigor na data do edital. Doze meses de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal. 

und 100 



 

 

63 

COLETOR PARA LIXO RECICLAVEL; com capacidade para 120 
litros/50kg (ou contêineres), para área externa. Fabricados em 
polietileno. Adequados para uso em ambiente externo. Fabricados 
com aditivo Anti UV Classe 8. Com rodas de 200mm. Com pedal e 
estrutura para abertura/fechamento da tampa fabricado em aço com 
tratamento anti corrosão ou com pintura eletrostática. Ser passível 
de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. Normas 
técnicas de referência relativas a fabricação de recipientes plásticos 
e demais materiais utilizados, em vigor na data do edital. Doze meses 
de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação, a contar da data 
da expedição da nota fiscal. 

unid 100 

64 

COLHER GRANDE 33CM; para mexer e servir alimentos. Feito 
totalmente em aço inox AISI 304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, 
em uma única peça. Possibilidade de lavagem em máquina de lavar 
louças. Os produtos devem atender as normas técnicas de referência, 
relativas a fabricação de utensílios de inox, em vigência na data do 
edital. Doze meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal 

unid 100 

65 

COLHER GRANDE 36CM; para mexer e servir alimentos. Feito 
totalmente em aço inox AISI 304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, 
em uma única peça. Possibilidade de lavagem em máquina de lavar 
louças. Os produtos devem atender as normas técnicas de referência, 
relativas a fabricação de utensílios de inox, em vigência na data do 
edital. Doze meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal 

unid 100 

66 

COLHER GRANDE 51,5CM; para mexer e servir alimentos. Feito 
totalmente em aço inox AISI 304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, 
em uma única peça. Possibilidade de lavagem em máquina de lavar 
louças. Os produtos devem atender as normas técnicas de referência, 
relativas a fabricação de utensílios de inox, em vigência na data do 
edital. Doze meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal 

unid 100 

67 
COLHER INOX; para servir merenda escolar. Capacidade: 10 ml, cabo 
com boa ergonomia, proporcionando um manuseio confortável e 
seguro. 

unid 11300 

69 

CONCHA 50CM; para mexer e servir alimentos. Feito totalmente em 
aço inox AISI 304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, em uma única 
peça. Possibilidade de lavagem em máquina de lavar louças. Os 
produtos devem atender as normas técnicas de referência, relativas 
a fabricação de utensílios de inox, em vigência na data do edital. Doze 
meses de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação, a contar 
da data da expedição da nota fiscal. 

unid 100 



 

 

70 

CONCHA 60CM; para mexer e servir alimentos. Feito totalmente em 
aço inox AISI 304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, em uma única 
peça. Possibilidade de lavagem em máquina de lavar louças. Os 
produtos devem atender as normas técnicas de referência, relativas 
a fabricação de utensílios de inox, em vigência na data do edital. Doze 
meses de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação, a contar 
da data da expedição da nota fiscal. 

unid 100 

71 

CONJUNTO DE MESA COM 4 CADEIRAS DE PLÁSTICO; Especificação: 
na cor azul ou amarelo: A mesa produzida em polipropileno virgem, 
resistente a intemperies, tratamento anti- UV, dimensões 
aproximadas de largura 70 cm x comprimento 70 cm x altura= 72 cm, 
peso aproximado 5,12 Kg, Abertura para guarda-sol, modelo de 
referência riviera da Tramontina. As cadeiras de plástico, sem braço, 
na cor azul ou amarelo, produzido em polipropileno virgem, 
resistente a intemperies, tratamento anti-UV, dimensões 
aproximadas de largura 43 cm, comprimento 51 cm, altura 90 cm, 
capacidade até 140kg, modelo de referência atlântica da Tramontina. 
Com certificado INMETRO. 

unid 463 

72 CONJUNTO DE MESA; COM 4 CADEIRAS DE PLÁSTICO (infantil) unid 10 



 

 

73 

CONJUNTO PROFESSOR; Mesa com tampo medindo 1200mm de 
comprimento por 800mm de largura, com uma das extremidades 
reta de 800mm de largura e a outra extremidade oval com raio de 
400mm, confeccionado em resina termoplástica de alto impacto 
virgem, isento de cargas minerais, superfície com espessura mínima 
de 6mm micro texturizado, bordas duplas sendo a borda externa com 
espessura de 3,5mm e borda interna 1,8mm conectadas por nervuras 
em todo contorno com 20mm de altura, altura da borda externa sem 
emendas com no mínimo 30mm brilhante. Altura tampo/chão 
760mm, marca do fabricante injetada em alto-relevo. Painel frontal 
confeccionado em compensado multilaminado 15 mm, revestidos 
em fórmica na cor branca com acabamento em PVC, fixado a 
estrutura através de parafusos. Base do tampo da mesa formada por 
01 tubo quadrado medindo 25mm x 25mm posicionado sob o tampo, 
fabricada pelo processo de conformação mecânica por dobramento, 
cobrindo todo o perímetro da mesa resultando em um único ponto 
de solda unindo as extremidades do mesmo tubo, 02 barras de 
sustentação em tubo 50mm x30mm e uma barra confeccionada em 
tubo quadrado 25mm x 25mm e toda a extensão da mesa. 02 colunas 
verticais laterais unindo o tampo aos pés em tubos oblongo medindo 
77mm x 40mm com espessura mínima de 1,2mm. Base dos pés em 
tubo oblongo medindo 20mm x 48mm com espessura de 1,5mm em 
forma de arco. Uma barra de sustentação em tubo oblongo medindo 
20mm x 48mm fixadas entre as colunas. Sapatas calandradas 
antiderrapantes envolvendo as extremidades dos tubos que 
compõem os pés, desempenhando a função de proteção da pintura, 
aumentando a durabilidade, acompanham o formato dos pés em 
arco, medindo aproximadamente 162mm x 53mm, fabricadas em 
polipropileno virgem, podendo ser injetadas na mesma cor do tampo 
e presa à estrutura por meios de parafusos. Toda a estrutura metálica 
é fabricada em tubo de aço industrial tratados por conjuntos de 
banhos químicos para proteção e longevidade da estrutura e soldado 
através do sistema MIG. Cadeira com assento e encosto, 
confeccionados em resina plástica virgem, fabricados pelo processo 
de injeção termoplástico. Assento medindo 400mm de largura por 
460mm de profundidade, com espessura mínima de 4mm, fixado por 
parafusos. Altura assento ao chão 460mm.Encosto medindo 400mm 
de largura x 300mm de extensão vertical, espessura mínima de 
4,5mm e com alça para facilitar o carregamento da cadeira, com 
marca injetada, fixados por meios de parafusos, (+/-5mm).Estrutura 
reforçada em peça única com pés e 02 colunas laterais em material 
plástico, evitando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é formada 
por duas bases paralelas com espessura 8,5mm e uma perpendicular 
com espessura de 11mm, com alojamento para passagem do tubo de 
interligação com o assento com 125mm de profundidade e espessura 
de 3 mm. Fixação das colunas ao tubo de forma única e invisível 
através de pino metálico roscado. Pés com espessura mínima de 5 
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mm e contendo no mínimo 2 aletas na base menor e 3 aletas na base 
maior com espessura 2,5mm para reforço. Em suas extremidades 
contendo ponteiras para proteção, medindo 160mm x 45mm e 
75mm x 45mm.Medida do pé 480mm x 40mm a 45mm nas 
extremidades. Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo 
medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma 
das colunas que liga a base do assento aos pés.Apresentar junto a 
proposta:- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida 
saturada NBR 8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 1400 
horas, com ensaio feito a partir de tubo de aço reto com solda, tubo 
este que deve fazer parte do mobiliário a ser comercializado.- 
Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura 
epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal 
nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e 
materiais similares.- Laudo emitido por laboratório técnico para 
confirmação da veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-
acrilonitrila), com ensaio atestando a resistência ao impacto izod de 
250 j/m;- Laudo emitido por laboratório quando a atividade anti-viral 
de acordo com a ISO 21702:2019 em produtos porosos e não porosos 
(Prolipopileno e ABS), para a família do SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) 
com logaritmos maior ou igual a 2. 



 

 

74 

CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO INFANTIL 12 
LUGARES; Mesa com tampo bipartido medindo 
2400mmx800mmx590mm confeccionado em resina termoplástica 
de alto impacto virgem, isento de cargas minerais, superfície com 
espessura mínima de 6mm micro texturizado, bordas duplas sendo a 
borda externa com espessura de 3,5mm e borda interna 1,8mm 
conectadas por nervuras em todo contorno com 20mm de altura, 
altura da borda externa sem emendas com no mínimo 30mm 
brilhante. Marca injetada no tampo. Fixado a estrutura por meios de 
parafusos. Altura tampo/chão 590mm. Base do tampo da mesa 
formada por 01 tubo quadrado medindo 25mm x 25mm posicionado 
sob o tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica por 
dobramento, cobrindo todo o perímetro da mesa resultando em um 
único ponto de solda unindo as extremidades do mesmo tubo, 02 
barras de sustentação em tubo 50mm x 30mm e uma barra 
confeccionada em tubo quadrado 25mm x25mm em toda a extensão 
da mesa. 02 colunas verticais laterais unindo o tampo aos pés em 
tubos oblongo medindo 77mm x 40mm com espessura mínima de 
1,5mm, marca do fabricante injetada em auto-relevo deverá estar no 
encosto e no tampo da mesa Base dos pés em tubos oblongo 
medindo 20mm x 48mm com espessura de 1,5mm em forma de arco. 
Uma barra de sustentação em tubo oblongo medindo 20mm x 48mm 
fixadas entre as colunas. Sapatas calandradas antiderrapantes 
envolvendo totalmente as extremidades dos tubos que compõem os 
pés, desempenhando a função de proteção da pintura, aumentando 
a durabilidade, acompanham o formato dos pés em arco, medindo 
aproximadamente 163mm x 55mm x 52mm com tolerância de +/- 
1,00mm, fabricadas em polipropileno virgem, podendo ser injetadas 
na mesma cor do tampo e presa à estrutura por meios de parafusos. 
Cadeira com assento e encosto em resina plástica virgem 
interligados, fabricados pelo processo de injeção termoplástico, 
marca injetada em alto-relevo deverá estar no encosto. Assento 
medindo 340mm de largura por 340mm de profundidade, fixado à 
estrutura por parafusos. Altura assento/chão 349mm.  Encosto 
medindo 340mm de largura por 280mm de extensão vertical, com 
espessura mínima de 4,5mm, com alça para facilitar o carregamento 
da cadeira, fixado à estrutura por parafusos. Tubo de aço industrial 
medindo 16mm x 30mm, encaixando a base do assento ao encosto, 
colocado por dentro das bases laterais do encosto, não ficando o 
tubo exposto. Estrutura reforçada com pés e 02 colunas laterais em 
material plástico evitando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é 
formada por duas bases paralelas com espessura 8,5mm e uma 
perpendicular com espessura de 11mm, com alojamento para 
passagem do tubo de interligação com o assento com 125mm de 
profundidade e espessura de 3 mm. Fixação das colunas ao tubo de 
forma única e invisível através de pino metálico roscado. Pés com 
espessura mínima de 5 mm e contendo aletas na base menor e na 
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base maior com espessura 2,5mm para reforço. Em suas 
extremidades contendo ponteiras para proteção. (Material Desk, 
para completar e manter o padrão do material que estão nas 
escolas que já possui o mesmo material) 



 

 

75 

CONJUNTO REFEITÓRIO MESA COM 06 CADEIRAS. ADULTO - Mesa 
com tampo único sem emendas medindo 1900mm de comprimento 
por 950mm de largura, com espessura de 8mm e borda sem emendas 
medindo 50mm confeccionado em resina termoplástica de alto 
impacto ABS virgem, isento de cargas minerais, Logomarca do 
fabricante injetada na superfície do tampo. Tampo fixado a estrutura 
por meios de parafusos. Altura do tampo ao chão de 760mm. Base 
do tampo da mesa formada por dois tubos quadrados medindo 
25x25mm posicionado sob o tampo,fabricada pelo processo de 
conformação mecânica por dobramento, cobrindo todo o perímetro 
da mesa, resultando em dois pontos de solda e uma barra de 
sustentação horizontal confeccionada em tubo 25x25mm, 4 colunas 
com tubo de 2“ polegadas para os pés, com ponteiras em resina 
plástica PP (Polipropileno) injetada. Toda a estrutura metálica é 
fabricada em tubo de aço carbono tratados por conjuntos de banhos 
químicos para proteção longevidade da estrutura e soldado através 
do sistema MIG.Cadeira empilhável com assento e encosto em resina 
plástica PP (polipropileno). O encosto possui aproximadamente 
405mm de largura por 300mm de extensão vertical e o assento 
possui aproximadamente 400mm de largura por 460mm de 
profundidade, ambos componentes montados em estrutura tubular 
de aço carbono, produzida em tubos do tipo 7/8” que formam 
assento, encosto e pernas frontais. Pés traseiros em tubo com 
diâmetro de 22,22mm e barra de ligação em tubo 7/8” conjugando 
os pés traseiros. Reforço do assento em tubo 5/8”. Toda estrutura 
metálica pintada eletrostaticamente na cor cinza. Ponteiras de resina 
plástica em PP (polipropileno). Cadeira com 460mm de altura do 
assento ao chão. A licitante deverá apresentar juntamente da 
proposta: - Relatório de ensaio emitido por laboratório quanto a 
atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, emitido por laboratório, no 
mínimo 300 horas, com ensaio feito em de tubo de aço reto com 
solda; - Relatório de ensaio emitido por laboratório para 
determinação do efeito de produtos químicos domésticos, conforme 
a Norma ASTM D1308/2020, com no mínimo 12 horas de exposição 
para a estrutura de aço; - Relatório de ensaio emitido por laboratório 
quanto a resistência a flexibilidade do assento e encosto da cadeira, 
conforme ASTM D790:2017, com mínimo 40 Mpa; - Catálogo com 
imagem e descrição do produto; - Caso não seja possível a avalição 
pelo catálogo, o arrematante deverá apresentar amostra no prazo de 
08 dias úteis após solicitação 

Jg 15 
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CONJUNTO TRAPÉZIO EM RESINA PLÁSTICA DE ALTO IMPACTO - 
CONJUNTO COMPOSTO DE 06 MESAS, 06CADEIRAS E 1 MESA 
CENTRAL – TAMANHO INFANTIL - Mesa em formato trapézio, 
possibilitando a formação de círculos com 6 mesas, 06 cadeiras e uma 
mesa central, para uso coletivo e não individual. Mesa com tampo 
em formato trapezoidal confeccionado em fibras de madeira de 
média densidade, com revestimento melamínico de alta resistência 
em sua superfície, contendo 678mm de largura na base maior, 
245mm de largura na base menor, 479mm de profundidade e 25mm 
de espessura. Laterais plásticas injetadas em volta de todo tampo em 
material plástico PEAD (polietileno de alta densidade) sem nenhuma 
emenda e/ou colagem com 28mm de altura, contendo também 
nestas mesmas laterais plásticas, 01porta canetas/lápis com 229mm 
de comprimento, 32mm de largura e 10mm de profundidade, 
integrados na base menor do tampo, com capacidade para uma 
média de 04 lápis/canetas. Borda de contato com o usuário em 
formato convexo, apresentando um raio superior a 680mm. Altura 
do tampo ao chão aproximada de 590mm. Componentes montados 
sobre estrutura tubular de aço carbono, produzida em tubos 
redondos com diâmetro de 22,22mm que formam as pernas e a base 
do tampo, barra de ligação frontal também em tubo redondo com 
diâmetro de 15,87mm, proporcionando maior estabilidade e maior 
segurança. Duas barras de reforço no tampo em aço carbono com 
diâmetro de 15,87mm, aumentando a resistência e a estabilidade da 
superfície de trabalho.Sapata semicircular acompanhando o 
contorno do tubo, proporcionando um aumento mínimo de 5 mm em 
relação ao solo. Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço 
industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para proteção 
e longevidade da estrutura, soldados através do sistema MIG e 
pintados eletrostaticamente na cor cinza. Cadeira empilhável com 
assento e encosto em resina plástica PP (polipropileno). O encosto 
possui aproximadamente 340mm de largura por 280mm de extensão 
vertical e o assento possui aproximadamente 340mm de largura por 
340mm de profundidade, ambos componentes montados em 
estrutura tubular de aço carbono, produzida em tubos do tipo 7/8” 
que formam assento, encosto e pernas frontais. Pés traseiros e 
braços em tubo único com diâmetro de 22,22mm e barra de ligação 
conjugando os pés traseiros e barra de reforço do assento em tubo 
7/8”. Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço industrial 
tratados por conjuntos de banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura, soldados através do sistema MIG e 
pintados eletrostaticamente na cor cinza. Ponteiras de resina plástica 
em PP (polipropileno) em design boleado (ponta arredondada), 
permitindo a proteção da estrutura durante o empilhamento, 
evitando qualquer tipo de arranhão ou avaria. Ponteiras seguem a 
cor do produto. Altura do assento ao chão aproximada de 350mm. 
Mesa central sextavada, com tampo injetado em polipropileno e 
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fixado a estrutura através de 03 parafusos invisíveis, cada lado 
medindo 235mm. Tampa injetada em resina plástica na cor Bege, 
com sete cavidades permitindo a divisão dos materiais, sendo 06 
cavidades com porta copos cada. Estrutura composta por 03 tubos 
de aço industrial 7/8, formando dos pés. Toda a estrutura metálica é 
fabricada em tubo de aço industrial tratados por conjuntos de banhos 
químicos para proteção e longevidade da estrutura, interligados por 
solda MIG e pintados através do sistema epóxi pó. A licitante deverá 
apresentar juntamente da proposta: 
- Relatório de ensaio emitido por laboratório quanto a atmosfera 
úmida saturada NBR 8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 
300 horas, com ensaio feito em de tubo de aço reto com solda;- 
Relatório de ensaio emitido por laboratório da determinação do teor 
de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, 
conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de 
chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso 
infantil e escolar, vernizes e materiais similares, ensaio conforme 
ABNT NBR NM 300-3: 2004;- Relatório de ensaio emitido por 
laboratório para determinação do efeito de produtos químicos 
domésticos, conforme a Norma ASTM D1308/2020,com no mínimo 
12 horas de exposição para a estrutura de aço;- Relatório de ensaio 
emitido por laboratório da determinação de migração de certos 
elementos no tampo da mesa, conforme NBR NM 300-3: 2004;- 
Relatório elaborado por laboratório acreditado pelo Inmetro, 
conforme a Norma ASTM D1308/2020, com no mínimo 12 horas de 
exposição para a estrutura de aço; -Laudo elaborado por laboratório 
acreditado pelo Inmetro de ensaio atestando a resistência ao 
impacto izod no assento e encosto, com resistência mínima ao 
impacto de 70 j/m, conforme ASTM D256:2023;- Catálogo com 
imagem e descrição do produto;- Caso não seja possível a avalição 
pelo catálogo, o arrematante deverá apresentar amostra no prazo de 
08 dias úteis após solicitação. 

77 
COPO 300ML; para servir merenda escolar, em alumínio revestido 
em polietileno, perfeito para refeições completas ou alumínio 
reforçado, boa qualidade. Ou ainda aço inoxidavel (enviar amostra) 

unid 9500 

78 

CORTADOR PARA LEGUMES E FRUTAS; com tripé, tamanho médio. 
Corpo em alumínio fundido. Facas em aço inox 10mm. Colunas em 
Aço Maciço. Duas molas. Opções de macho e facas de 
8mm/10mm/12mm. Pintura Eletrostática (a pó). produto deve 
atender as normas técnicas de referência relativas à fabricação de 
utensílios em alumínio e demais materiais utilizados, em vigor na 
data do edital. Doze meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal. 

unid 100 



 

 

79 

CUMBUCA 350ML: fundo, redondo, para servir merenda escolar, em 
alumínio revestido em polietileno, perfeito para refeições completas 
ou alumínio reforçado, boa qualidade. Ou ainda aço inoxidável(enviar 
amostra) 

unid 9500 

80 

CUSCUZEIRA 5 LITROS; em alumínio polido, tipo hotel. Inteiriço. 
Acabamento antiaderente. Com tampa. Com alças laterais. 
Capacidade para 5 litros. Altura: 25 cm. Largura: 19 cm. Espessura: 2 
mm (tolerância entre 5 e 10%. Os produtos devem atender as normas 
técnicas de referência relativas a fabricação de utensílios em 
alumínio, em vigor na data do edital. Doze meses de garantia contra 
vícios ou defeitos de fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 150 

81 

ESCORREDOR DE MASSA 20 LITROS; em alumínio, tamanho grande. 
Em alumínio polido. Tipo tacho. Com pé e asas de alumínio. Furado 
com furo grosso. Espessura de 2mm (tolerância entre 5 e 10%). Os 
produtos devem atender as normas técnicas de referência relativas a 
fabricação de utensílios em alumínio, em vigor na data do edital. 
Doze meses de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação, a 
contar da data da expedição da nota fiscal. 

unid 100 

82 

ESCUMADEIRA 34,5CM; para mexer e servir alimentos. Feito 
totalmente em aço inox AISI 304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, 
em uma única peça. Possibilidade de lavagem em máquina de lavar 
louças. Os produtos devem atender as normas técnicas de referência, 
relativas a fabricação de utensílios de inox, em vigência na data do 
edital. Doze meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal. 

unid 100 

83 

ESCUMADEIRA 50CM; para mexer e servir alimentos. Feito 
totalmente em aço inox AISI 304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, 
em uma única peça. Possibilidade de lavagem em máquina de lavar 
louças. Os produtos devem atender as normas técnicas de referência, 
relativas a fabricação de utensílios de inox, em vigência na data do 
edital. Doze meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal. 

unid 100 

86 

ESTANTE EM AÇO TIPO II; Especificação: bibliotecária, dupla face, 
com cinco (05) prateleiras e uma base para livros com dobras duplas 
em todo perímetro. Cor a definir: (bege areia, cinza, etc...); Altura: 
180cm; Profundidade: 0,30cm; Largura: 0,92cm. 

unid 240 

87 

ESTANTE EM AÇO TIPO III; Especificação: Estante em aço, c/ reforço 
6 prateleiras medindo 198 cm de alt. x 92,0 cm de larg. x 30 cm de 
prof., na cor cinza, com 6 prateleiras reguláveis com reforço ômega, 
para suportar uma sobrecarga uniformemente distribuída de até 20 
kg por prateleiras. 

unid 283 



 

 

88 

FACA 19CM; Facas para corte de legumes, com fio liso; Lâmina e cabo 
em aço inox monobloco ou Lâmina em aço inox e cabo anatômicode 
polipropileno com antibacteriano que inibe o crescimento de 
bactérias e fungos. Possibilidade de lavagem em máquina de lavar 
louças.Certificada pelo NSF (National Sanitation Foundation) – 
organização internacionalmente reconhecida em monitoração de 
segurança. Os produtos devem atender as normas técnicas de 
referência relativas afabricação de utensílios de inox, de segurança, 
dentre outras, em vigência na datado edital. Doze meses de garantia 
contra vícios, ou defeitos de fabricação, a contar da data da 
expedição da nota fiscal. 

unid 150 

89 

FACA 21CM; Facas para corte de legumes, com fio liso; Lâmina e cabo 
em aço inox monobloco ou Lâmina em aço inox e cabo anatômicode 
polipropileno com antibacteriano que inibe o crescimento de 
bactérias e fungos. Possibilidade de lavagem em máquina de lavar 
louças.Certificada pelo NSF (National Sanitation Foundation) – 
organização internacionalmente reconhecida em monitoração de 
segurança. Os produtos devem atender as normas técnicas de 
referência relativas afabricação de utensílios de inox, de segurança, 
dentre outras, em vigência na datado edital. Doze meses de garantia 
contra vícios, ou defeitos de fabricação, a contar da data da 
expedição da nota fiscal. 

unid 150 

90 

FACA 21CM; Facas para corte de pães, com fio serrilhado; Lâmina e 
cabo em aço inox monobloco ou Lâmina em aço inox e cabo 
anatômicode polipropileno com antibacteriano que inibe o 
crescimento de bactérias e fungos. Possibilidade de lavagem em 
máquina de lavar louças.Certificada pelo NSF (National Sanitation 
Foundation) – organização internacionalmente reconhecida em 
monitoração de segurança. Os produtos devem atender as normas 
técnicas de referência relativas afabricação de utensílios de inox, de 
segurança, dentre outras, em vigência na datado edital. Doze meses 
de garantia contra vícios, ou defeitos de fabricação, a contar da data 
da expedição da nota fiscal. 

unid 150 

91 

FACA 25CM; Facas para corte de legumes, com fio liso; Lâmina e cabo 
em aço inox monobloco ou Lâmina em aço inox e cabo anatômicode 
polipropileno com antibacteriano que inibe o crescimento de 
bactérias e fungos. Possibilidade de lavagem em máquina de lavar 
louças.Certificada pelo NSF (National Sanitation Foundation) – 
organização internacionalmente reconhecida em monitoração de 
segurança. Os produtos devem atender as normas técnicas de 
referência relativas afabricação de utensílios de inox, de segurança, 
dentre outras, em vigência na datado edital. Doze meses de garantia 
contra vícios, ou defeitos de fabricação, a contar da data da 
expedição da nota fiscal. 

unid 150 



 

 

92 

FACA 27,5CM; Facas para corte de carnes, com fio liso; Lâmina e 
cabo em aço inox monobloco ou Lâmina em aço inox e cabo 
anatômicode polipropileno com antibacteriano que inibe o 
crescimento de bactérias e fungos. Possibilidade de lavagem em 
máquina de lavar louças. Certificada pelo NSF (National Sanitation 
Foundation) – organização internacionalmente reconhecida em 
monitoração de segurança. Os produtos devem atender as normas 
técnicas de referência relativas afabricação de utensílios de inox, de 
segurança, dentre outras, em vigência na datado edital. Doze meses 
de garantia contra vícios,ou defeitos de fabricação, a contar da data 
da expedição da nota fiscal. 

unid 150 

93 

FACA 29CM; Facas para corte de carnes, com fio liso; Lâmina e cabo 
em aço inox monobloco ou Lâmina em aço inox e cabo anatômicode 
polipropileno com antibacteriano que inibe o crescimento de 
bactérias e fungos.Possibilidade de lavagem em máquina de lavar 
louças. 
Certificada pelo NSF (National Sanitation Foundation) – organização 
internacionalmente reconhecida em monitoração de segurança. 
 Normas técnicas de referência -Os produtos devem atender as 
normas técnicas de referência relativas afabricação de utensílios de 
inox, de segurança, dentre outras, em vigência na datado edital. 
Doze meses de garantia contra vícios, ou defeitos de fabricação, a 
contar da data da expedição da nota fiscal. 

unid 150 

94 

FACA 33CM; Facas para corte de carnes, com fio liso; Lâmina e cabo 
em aço inox monobloco ou Lâmina em aço inox e cabo anatômicode 
polipropileno com antibacteriano que inibe o crescimento de 
bactérias e fungos.Possibilidade de lavagem em máquina de lavar 
louças. 
Certificada pelo NSF (National Sanitation Foundation) – organização 
internacionalmente reconhecida em monitoração de segurança. 
 Normas técnicas de referência -Os produtos devem atender as 
normas técnicas de referência relativas afabricação de utensílios de 
inox, de segurança, dentre outras, em vigência na datado edital. 
Doze meses de garantia contra vícios,ou defeitos de fabricação, a 
contar da data da expedição da nota fiscal. 

unid 150 

95 
FACA DE MESA DE INOX; para Ensino Educação de Jovens e Adultos 
e Ensino Integral.  unid 1800 

96 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR AMARELO. DIÂMETRO DO 
FILAMENTO 1,75MM. 1KG  und 6 

97 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR AZUL. DIÂMETRO DO 
FILAMENTO 1,75MM. 1KG  und 6 



 

 

98 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR BRANCO. DIÂMETRO DO 
FILAMENTO 1,75MM. 1KG  und 6 

99 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR CARAMELO. DIÂMETRO DO 
FILAMENTO 1,75MM. 1KG  und 6 

100 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR CINZA. DIÂMETRO DO 
FILAMENTO 1,75MM. 1KG  und 6 

101 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR GRAFITE. DIÂMETRO DO 
FILAMENTO 1,75MM. 1KG  und 6 

102 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR LARANJA. DIÂMETRO DO 
FILAMENTO 1,75MM. 1KG  und 6 

103 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR MARROM. DIÂMETRO DO 
FILAMENTO 1,75MM. 1KG  und 6 

104 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR PRETO. DIÂMETRO DO 
FILAMENTO 1,75MM. 1KG  und 6 

105 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR ROSA. DIÂMETRO DO 
FILAMENTO 1,75MM. 1KG  und 6 

113 

FORNO ELÉTRICO LASTRO 90CM, COM PEDRA REFRATÁRIA, 220V; 
Estrutura em aço inox. Dimensão: 90 cm. Tensão: 220V Monofásico. 
Termostato ajustável: 50ºc a 300ºC. Resistência: 2500W. Consumo 
elétrico 5 kW/h. Nº de resistências: 2. Amperagem: 24ª. Capacidade 
de carga da grelha: 15 kg. Medidas: Altura: 1,69 m. Altura total: 1,89 
m. Largura: 99,4 cm. Profundidade: 65 cm 

unid 35 

115 

FRAGMENTADORA DE PAPEL; Especificação: a) Corte simultâneo de 
no mínimo 15 folhas (A4 75g/m²) e de 40 folhas por minuto; b) Nível 
de ruído máximo de 65 decibéis; c) Cesto para resíduos com no 
mínimo 30 litros de capacidade; d) Capacidade para fragmentação de 
cartões de crédito e CD; e) Largura de entrada de, no mínimo, 
230mm; f) Garantia de 01 ano. 

unid 31 

116 

FREEZER; Especificação: Tipo Horizontal, Capacidade 546 Litros, 
02(Duas) Portas, Sistema De Degelo Manual, Fechadura De 
Segurança. Dimensões Aprox.166,5x94,4x69cm (LXAXP). 220 Volts. 
Garantia Mínima De Um Ano. 

unid 36 

117 
FRIGIDEIRA 30CM; Panela Alumínio Fundido. Cabos Resistentes ao 
Calor. und 60 



 

 

118 

GANGORRA– 3 A 12 ANOS; (5,22 mts x 2,81 mts de ocupação, 
considerando área de circulação) 
Gangorra fabricada com perfil retangular de 100 x 100 x 2mm, 
assentos em plástico rotomoldado, pintura eletrostática com 
proteção UV garantindo maior resistência e durabilidade para o 
produto, dimensões totais (C x L x A): 2,5 x 0,10 x 0,40m 

und 16 

119 

GARFO GRANDE 31CM; em inox para mexer e servir alimentos. Feito 
totalmente em aço inox AISI 304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, 
em uma única peça. Possibilidade de lavagem em máquina de lavar 
louças. Os produtos devem atender as normas técnicas de referência, 
relativas a fabricação de utensílios de inox, em vigência na data do 
edital. Doze meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal 

unid 100 

120 

GARFO GRANDE 34CM; em inox para mexer e servir alimentos. Feito 
totalmente em aço inox AISI 304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, 
em uma única peça. Possibilidade de lavagem em máquina de lavar 
louças. Os produtos devem atender as normas técnicas de referência, 
relativas a fabricação de utensílios de inox, em vigência na data do 
edital. Doze meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal 

unid 100 

121 

GARFO GRANDE 50CM; em inox para mexer e servir alimentos. Feito 
totalmente em aço inox AISI 304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, 
em uma única peça. Possibilidade de lavagem em máquina de lavar 
louças. Os produtos devem atender as normas técnicas de referência, 
relativas a fabricação de utensílios de inox, em vigência na data do 
edital. Doze meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da nota fiscal 

unid 100 

122 
GARFO INOX;  para Ensino Educação de Jovens e Adultos e Ensino 
Integral.  unid 1800 

124 
JOGO DE MESA COM 4 CADEIRAS; com braço de prolipropileno na 
cor branco.   Jg 300 

125 

KIT 4 LIXEIRAS 60 LITROS; Coleta Seletiva com Suporte.  Com Suporte 
resistente e funcional, projetado especificamente para manter as 
lixeiras elevadas do chão. Este suporte não só facilita o acesso 
durante o descarte de resíduos, mas também contribui para a 
manutenção da limpeza e organização do ambiente, evitando o 
contato direto das lixeiras com o chão 

unid 80 

127 
LINÓLEO PARA DANÇA; ESPECIFICAÇÕES: - Largura: 1,40m. - 
Espessura: 1,30mm M² 240 



 

 

131 

LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL 50L; para área interna. Fabricadas em 
polipropileno ou polietileno. Com pedal e estrutura para 
abertura/fechamento da tampa. Fabricadas em aço, com tratamento 
anti corrosão ou com pintura eletrostática. Cores variadas. Com 
aditivo Anti UV. Ser passível de ser reciclada mecanicamente ao fim 
de sua vida útil. Os produtos devem atender as normas técnicas de 
referência relativas a fabricação de recipientes plásticos e demais 
materiais utilizados, em vigor na data do edital. Doze meses de 
garantia contra vícios ou defeitos de fabricação, a contar da data da 
expedição da nota fiscal. 

unid 100 

135 LOUSA DE VIDRO; no formato 1,20 x 2,50M unid 40 

136 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA; Especificação: Potência da Lâmpada: 
2X8 Watts, Autonomia de no mínimo 5 horas (1 Lâmpada) 3,5 horas 
(2 Lâmpadas) Bateria Recarregável, opção de uso de 1 ou 2 lâmpadas, 
uso fixo na parede ou portátil, indicador de recarga da bateria e 
bivolts, com certificado do INMETRO. 

unid 258 

144 
MICROFONE BOYA BY; MM1 CONDENSADOR CARDIÓIDE (PRETO) 
ou semelhante und 60 

145 
MICROFONE CONDENSADOR MACKIE EM91C COM CABO E SHOCK 
MOUNT unid 8 

146 
MICROFONE DE LAPELA SEM FIO (2TX+3RX); Transmissão Sem Fio 
de 1000ft, Cancelamento de Ruído, 40 H Tempo de Trabalho, 
Compatível com Câmera, iPhone, Android, PC ao Vivo-Preto. 

und 80 

147 MICROFONE JWL U-585HH DINÂMICO UNIDIRECIONAL (PRETO) und 5 

148 

MICROFONE PROFISSIONAL MC200; MICROFONE BÁSICO MC200 
PRATA POSSUI ALTA SENSIBILIDADE E POSSIBILITA REPRODUÇÃO 
VOCAL COM CLAREZA PARA CANTORES E LOCUTORES, INCLUI CABO 
6000 HMS. 

und 5 

149 
MICROFONE SEM FIO LAPELA DUAL-CHANNEL; 2,4 GHZ BOYA PRO 
CÂMERA DSLR-GT974 und 40 

150 MICROFONE SEM FIO SHURE DUPLO GLXD4 BETA 58A und 10 

151 

MOENDA; Máquina Moer Caldo de Cana Elétrica com Rolo em Inox 
Cana Shop 200L/hora. Laterais em inox. Vedação Total (maior 
higiene). Baixa manutenção. Prática e de fácil limpeza. Voltagem: 
110/ 220V. Altura: 570mm. Largura: 460mm. Profundidade: 400mm. 
Peso aproximado: 71kg. Motor: 2,0CV, monofásico. Comprimento 
dos rolos: 125mm. Diâmetro dos rolos: 88,5mm. Rotação por minuto 
dos rolos: 26RPM. Polia do motor elétrico indicado: 85mm. Cabeçote: 
3 rolos. Diâmetro da cana: até 40mm. Produz até: 200 litros/hora ou 
semelhante. 

und 2 



 

 

152 PANDEIRO MEIA LUA; DP-900 preto unid 165 
153 PANELA DE PRESSÃO DE 18 LITROS und 100 
154 PANELA DE PRESSÃO DE 20 LITROS und 100 

155 

PEGADOR 21CM; para mexer e servir alimentos. Feito totalmente em 
aço inox AISI 304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, em uma única 
peça. Possibilidade de lavagem em máquina de lavar louças. Os 
produtos devem atender as normas técnicas de referência, relativas 
a fabricação de utensílios de inox, em vigência na data do edital. Doze 
meses de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação, a contar 
da data da expedição da nota fiscal 

unid 100 

156 

PEGADOR 28CM; para mexer e servir alimentos. Feito totalmente em 
aço inox AISI 304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, em uma única 
peça. Possibilidade de lavagem em máquina de lavar louças. Os 
produtos devem atender as normas técnicas de referência, relativas 
a fabricação de utensílios de inox, em vigência na data do edital. Doze 
meses de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação, a contar 
da data da expedição da nota fiscal 

unid 100 

157 

PEGADOR 31,5CM; para mexer e servir alimentos. Feito totalmente 
em aço inox AISI 304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, em uma 
única peça. Possibilidade de lavagem em máquina de lavar louças. Os 
produtos devem atender as normas técnicas de referência, relativas 
a fabricação de utensílios de inox, em vigência na data do edital. Doze 
meses de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação, a contar 
da data da expedição da nota fiscal 

unid 100 

158 PLACA DE VÍDEO, 1 GB, DDR3, PCI EXPRESS und 40 

159 PLACA REDE, SEM FIO 10/100 150 MB (WIRELESS) unid 100 

160 

PLAY- 3 A 6 ANOS; com Certificado emitido por órgão competente 
(Instituto de certificação de Playground), comprovando a 
conformidade dos produtos conforme objeto licitado normas 
ABNT16071/2021. 
01 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica medindo 
1,00 x 1,00 metros, sendo colunas em madeira plástica medindo 9,00 
x 9,00cm com reforço interno tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma 
em plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 0,80) com 02 
coqueiro decorativo em plástico roto moldado medindo: 1,30 x 1,30 
x 0,35. 
01 - Escada com quatro degraus e proteção em plástico roto moldado 
aproximadamente ( L x C x A ): 0,80 x 1,40 x 0,80 com corrimão em 
plástico roto moldado medindo 1,40 de altura. 
01 - Teia de cordas baby em plástico roto moldado medindo ( L x C x 
A ): 0,75 x 0,62 x 0,80. 
02 - Escorregador baby em plástico roto moldado medindo ( L x C x 
A): 0,50 x 1,36 x 0,92. 

und 3 



 

 

01 - Túnel em plástico roto moldado com espessura de 5,5mm, 
medindo ( L x C x A ): 0,95 x 2,35 x 0,95 com bordas em plástico roto 
moldado com bordas em plástico roto moldado com torres em 
madeira plástica fixada as bordas e 2 coqueiros decorativos 
02 - Gangorra fabricada com perfil retangular de 100 x 100 x 2mm, 
assentos em plástico rotomoldado, pintura eletrostática com 
proteção UV garantindo maior resistência e durabilidade para o 
produto, dimensões totais (C x L x A): 2,5 x 0,10 x 0,40m. A 
apresentação é obrigatória dos seguintes documentos: laudo de 
determinação de condutividade elétrica, que assegura a segurança 
dos materiais; ensaios de resistência aos intemperismos, realizados 
na Câmara UV- B e com Radiação de Arco de Xenônio conforme a 
norma ASTM G155-05ª, para garantir durabilidade; certificação de 
playground emitida por órgão competente conforme as normas da 
ABNT 16071/2021; certificado de conformidade emitido pelo INNAC, 
atestando a segurança dos produtos; laudos de ensaios químicos 
para cada produto listado, conforme as normas NBR 16071 e NM 
300-3, para garantir a não toxicidade dos materiais; e laudos de 
ensaios físicos para cada produto listado, conforme as normas NBR 
16071-2 e NBR 16071-4, verificando a resistência física e estrutural 
dos itens e ficha técnica com imagens a fim de demonstrar as 
especificações pormenorizadas do produto oferecido pelo licitante a 
fim de comprovar se atende as necessidades do município ou se está 
próximo  ao  especificado  do  descritivo  do  Termo de Referência. 

161 

PLAY– 3 A 6 ANOS; com Certificado emitido por órgão competente 
(Instituto de certificação de Playground), comprovando a 
conformidade dos produtos conforme objeto licitado normas 
ABNT16071/2021 
02 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica medindo 
1,00 x 1,00 metros com cobertura formato redondo em plástico roto 
moldado formato de telha colonial medindo aproximadamente 4.85 
de circunferência, 0.75m de raio 0.60m de altura com encaixe das 
colunas embutidas, sendo colunas em madeira plástica medindo 9,00 
x 9,00cm com reforço interno tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma 
em plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 ( 0,80 ). 
01 - Escada com quatro degraus e proteção em plástico roto moldado 
aproximadamente ( L x C x A ): 0,80 x 1,40 x 0,80 com corrimão em 
plástico roto moldado medindo 1,40 de altura. 
01 - Rampa de agarra em plástico roto moldado com 06 apoio para 
os pés em plástico roto moldado colorido medindo ( L x C x A ): 0,90 
x 0,78 x 1,10. 
01 - Teia de cordas baby em plástico roto moldado medindo ( L x C x 
A ): 0,75 x 0,62 x 0,80. 
02 - Escorregador baby em plástico roto moldado medindo ( L x C x 
A): 0,50 x 1,36 x 0,92. 
01 - Túnel em plástico roto moldado medindo ( L x C x A ): 1,40 x 1,00 
x 0,95 com bordas em plástico roto moldado. 

und 2 



 

 

01 - Jogo da velha em plástico roto moldado e estrutura metálica 
medindo ( L x C x A ): 0,92 x 0,17 x 0,8 contendo 02 colunas em 
madeira plástica, sendo uma com coqueiro decorativo. 
01 – Balanço baby medindo 2.50 x 2.10 x 1.70 com estrutura tubular, 
01 R$ 51,990,00 R$ 51,990,00 
 travessa feita com tubo de tubo 2” com 02 assentos baby em plástico 
roto moldado. 
01 - Túnel em plástico roto moldado medindo ( L x C x A ): 0,95 x 2,35 
x 0,95 com bordas em plástico roto moldado com bordas em plástico 
roto moldado com torres em madeira plástica fixada as bordas e 2 
coqueiros decorativos 
A apresentação é obrigatória dos seguintes documentos: laudo de 
determinação de condutividade elétrica, que assegura a segurança 
dos materiais; ensaios de resistência aos intemperismos, realizados 
na Câmara UV-B e com Radiação de Arco de Xenônio conforme a 
norma ASTM G155-05ª, para garantir durabilidade; certificação de 
playground emitida por órgão competente conforme as normas da 
ABNT 16071/2021; certificado de conformidade emitido pelo INNAC, 
atestando a segurança dos produtos; laudos de ensaios químicos 
para cada produto listado, conforme as normas NBR 16071 e NM 
300-3, para garantir a não toxicidade dos materiais; e laudos de 
ensaios físicos para cada produto listado, conforme as normas NBR 
16071-2 e NBR 16071-4, verificando a resistência física e estrutural 
dos itens e ficha técnica com imagens a fim de demonstrar as 
especificações pormenorizadas do produto oferecido pelo licitante a 
fim de comprovar se atende as necessidades do município ou se está 
próximo ao especificado do descritivo do Termo de Referência.    

162 
PONTO DE ACESSO UBIQUITI UAP; lite UniFi  AP ac Full Indoor 122m 
- UAP-AC LITE unid 100 

163 

PRATO FUNDO 600ML; redondo, para servir merenda escolar, em 
alumínio revestido em polietileno, perfeito para refeições completas 
ou alumínio reforçado, boa qualidade. Ou ainda aço 
inoxidável.(enviar amostra) 

unid 9500 

164 PRATO PARA FANFARRA13"; dourado Lat Nat. unid 16 

165 

QUADRO BRANCO CAVALETE; Especificação: no formato 120 x 
250Cm em alumínio tubular quadrado 1.1/4 polegada e parede com 
espessura de 2 m m, reforçado internamente com madeira maciça. 
Fixação por parafusos, rebites pop, ponteiras e rodízios em nylon 
preto. 

unid 54 



 

 

166 

QUADRO BRANCO; Especificação: Quadro branco não imantado no 
formato 120 x 250 cm com superfície laminada para escrever com 
marcadores (canetas) de Giz liquido de ecagem ultrarrápida e apagar 
a seco. Estrutural composta com laminado fibroso e poliestileno 
expandido. Acab. com moldura de alumínio natural anodizado, 2 
suportes para fixação em parede ou divisória e canaleta de 30cm. 

unid 36 

167 
QUADRO DE AVISO; Especificação: 1,20x90, cortiça, moldura em 
alumínio. unid 70 

168 
REFLETOR; GODOX SL60 COR BRANCA-FRIA 100V/240V, 
TEMPERATURA MÁXIMA DA COR 5600 K, FORMATO DA LUZ 
LÂMPADA, DIMERIZAVEL, LED 

unid 6 

169 
ROUPEIRO AÇO 15 PORTAS; cor Cinza. Dimensões do produto. 32P x 
103,5L x 179,5A centímetros. Peso do produto aproximadamente: 
30,68 Quilogramas 

und 45 

174 SURDO; 45x14 alumínio 6 afinador CHP Crom unid 16 

175 SURDO; 60x22 alumpinio 10 afinador CHP Crom unid 16 

176 

TÁBUA DE CORTE, 100CMX 50CM; Construídas em polipropileno. 
Atóxica com aditivo antibactericida. Antiderrapante. Bordas 
arredondadas.Fácil higienização e resistente a produtos químicos. 
Furo para pendurar. Ser passível de ser reciclada mecanicamente ao 
fim de sua vida útil. O produts devem atender às especificações 
técnicas e normas relativas a fabricação de utensílios plásticos para 
contato com alimentos, em vigor na data do edital. Doze meses de 
garantia contra vícios ou defeitos de fabricação, a contar da data da 
expedição da nota fiscal. 

unid 100 

178 
TOTEM; para teste de aceitabilidade da merenda escolar nas 
escolas(preferencia para Totem de mesa) und 4 

 
5. DO PRAZO DE VIGENCIA E ENTREGA DOS PRODUTOS 
5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso. A vigência será contada a partir da data da publicação da Ata, e o prazo de vigência 
contratual será por igual período, contados a partir da data da sua assinatura. 
5.2. Os fornecedores terão um prazo de 15 (quinze) dias, para a entrega dos materiais, podendo ser prorrogado por igual 
período, mediante acordo entre a secretaria requisitante e o fornecedor. 
6. DO PAGAMENTO  
6.1. Os pagamentos devidos à CONTRATADA pelo fornecimento dos materiais serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após 
a entrega dos materiais e apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo (a) responsável da 
secretaria requisitante. 
7. DOS DEVERES DA CONTRATADA  
7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021, são obrigações da CONTRATADA:  
a) Prestar o fornecimento dos materiais nos parâmetros e rotinas estabelecidas em observância às normas legais e 
regulamentares. 



 

 

b) Notificar o CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que por ventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito 
desempenho das atividades no fornecimento dos materiais.   
c) Manter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
qualificação e habilitação exigidas no processo licitatório. A ausência da regularização na forma da legislação em vigor, 
acarretará a suspensão do pagamento.  
8. DOS DEVERES DA CONTRATANTE  
8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021, são obrigações da Contratante: Efetuar 
o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 
a) proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que o fornecimento dos materiais seja executado na forma 
estabelecida como versa este instrumento. 
b) notificar, por escrito, a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais.  
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade do fornecimento 
prestado, bem como atestar os documentos fiscais referentes à entrega efetiva dos materiais.  
d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO.  
e) aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e contratuais.  
f) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar a Nota Fiscal. 
9.  PLANILHA COM DESCRIÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QT. V.MÉDIO V. TOTAL 

5 

AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTU’S, 
Especificação: Tipo: Split High Wall; 
Capacidade de refrigeração: 9.000 BTU/h; 
Tecnologia: Inverter; Controle remoto: 1 
aparelho; Compressor: rotativo; Funções: 
Sleep, Swing e Timer; Fases: Monofásico; 
Tensão: 220V; Frequência: 60Hz; Gás 
refrigerante: R410a; Certificados: Selo Procel 
de eficiência energética; Nível máximo de 
ruído (unidade interna): 25dB; Tipo de ciclo: 
Quente/Frio. Comprimento máximo estimado 
da rede frigorígena: 10 metros; Comprimento 
máximo estimado até o quadro elétrico: 40 
metros. Garantia mínima de um ano. 

unid 80  R$         3.089,55   R$               247.164,00  

6 

ARMÁRIO DE AÇO – ALTO, Especificação: 
Armário de aço chapa 22 (0,78mm de 
espessura), com 2 portas de abrir, 4 
prateleiras reguláveis com chaves. Medidas 
Mínimas: Alt. 180 x Larg. 75 x Profun. 400. Cor 
Bege ou cinza. 

unid 45  R$         1.532,63   R$                 68.968,35  



 

 

7 

ARMÁRIO EM MADEIRA (MDF) – ALTO, 
Especificação: Armário em Madeira (MDF)- 
ALTO, com Revestimento Laminado Fenólico 
Melamínico BP15 mm, bordas de 30mm 
revestidas em ABS, 02(duas) portas com 
chaves e com puxadores tb em ABS. C/ 4 
prateleiras reguláveis Medidas: altura: 1,82m 
x largura: 70cm x profundidade: 0,40 cm. 
Cores a definir. 

unid 54  R$            887,03   R$                 47.899,62  

8 

ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS E 
CHAVE, Especificação: Arquivo de aço com 04 
gavetas deslizantes, pintura epóxi na cor cinza, 
dimensões aproximada1, 30x0, 50x0, 60m 
(AxLxP). 

unid 136  R$         1.267,58   R$               172.390,88  

10 

ASSADEIRA EM ALUMINIO POLIDO 41CM; 
Fabricado em alumínio polido. Design 
retangular. Com alças resistentes nas laterais. 
Para uso em fornos a gás e elétrico. Os 
produtos devem atender as normas técnicas 
de referência relativas a fabricação de 
utensílios e alumínio, em vigor na data do 
edital. Doze meses de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação, a contar da data da 
expedição da nota fiscal 

unid 50  R$            102,37   R$                    5.118,50  

11 

ASSADEIRA EM ALUMINIO POLIDO 50CM;  
Fabricado em alumínio polido. Design 
retangular. Com alças resistentes nas laterais. 
Para uso em fornos a gás e elétrico. Os 
produtos devem atender as normas técnicas 
de referência relativas a fabricação de 
utensílios e alumínio, em vigor na data do 
edital. Doze meses de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação, a contar da data da 
expedição da nota fiscal 

unid 50  R$            173,83   R$                    8.691,50  

12 

ASSADEIRA EM ALUMINIO POLIDO 60CM; . 
Fabricado em alumínio polido. Design 
retangular. Com alças resistentes nas laterais. 
Para uso em fornos a gás e elétrico. Os 
produtos devem atender as normas técnicas 
de referência relativas a fabricação de 
utensílios e alumínio, em vigor na data do 
edital. Doze meses de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação, a contar da data da 
expedição da nota fiscal 

unid 50  R$            267,51   R$                 13.375,50  



 

 

13 AVENTAL; PVC branco forrado com bainha und 150  R$              23,71   R$                    3.556,50  

14 

BACIA; plástica redonda, para uso com 
alimentos, com capacidade aprox. para 27 
litros. Fabricado em Polipropileno. Design 
redondo. Ser passível de ser reciclado 
mecanicamente ao fim de sua vida útil. Os 
produtos devem atender as normas técnicas 
de referência relativas a fabricação de 
materiais plásticos para contato com 
alimentos, em vigor na data do edital. Seis 
meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

und 200  R$              69,83   R$                 13.966,00  

15 

BACIA; plástica redonda, para uso com 
alimentos, com capacidade aprox. para 8 
litros. Fabricado em Polipropileno. Design 
redondo. Ser passível de ser reciclado 
mecanicamente ao fim de sua vida útil. Os 
produtos devem atender as normas técnicas 
de referência relativas a fabricação de 
materiais plásticos para contato com 
alimentos, em vigor na data do edital. Seis 
meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

und 200  R$                 9,00   R$                    1.800,00  

16 

BACIA; plástica, redonda, para uso com 
alimentos, com capacidade aprox. para 17 
litros. Fabricado em Polipropileno. Design 
redondo. Ser passível de ser reciclado 
mecanicamente ao fim de sua vida útil. Os 
produtos devem atender as normas técnicas 
de referência relativas a fabricação de 
materiais plásticos para contato com 
alimentos, em vigor na data do edital. Seis 
meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

und 200  R$              43,06   R$                    8.612,00  

17 

BALANÇO – 3 A 6 ANOS; (5,8 mts x 4,4 mts de 
ocupação, considerando área de circulação) 
Balanço baby medindo 2.50 x 2.10 x 1.70 com 
estrutura tubular, travessa feita com tubo de 
tubo 2” com 02 assentos baby em plástico roto 
moldado. 

und 3  R$         3.413,67   R$                 10.241,01  



 

 

18 

BALANÇO – 6 A 12 ANOS; (5,8 x 4,4 mts de 
ocupação, considerando área de circulação) 
Balanço teen medindo 2.50 x 2.10 x 1.70 com 
estrutura tubular, medindo travessa feita com 
tubo de tubo 2” com 02 assentos teen em 
plástico roto moldado. 

und 12  R$         1.833,33   R$                 21.999,96  

19 

BALANÇO SKATE – 6 A 12 ANOS; ( 5,9 mts x 4 
mts de ocupação,   considerando   área   de   
circulação) Balanço SK8 com estrutura em aço 
tubular medindo 2,00, travessa em tubo de 2” 
e 2 pranchas medindo 19x80 em plástico roto 
moldado. 

und 7  R$         4.148,22   R$                 29.037,54  

38 

CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA TIPO II, 
Especificação: modelo secretária tipo fixa, e 
deverá conter braços, assento e o encosto 
confeccionados em polipropileno na cor Preto 
ou azul, c/ alta solidez à luz, alta resistência ao 
esgarçamento e alta resistência à tração. De 
alta qualidade atendendo à NBR 13962. Base 
giratória com regulagem de altura a gás, 
Medidas: Assento: L 460 mm x P 400 mm. 
Encosto: L 460 mm x H 260 mm. Altura total da 
Cadeira: 895mm. 

unid 194  R$            443,44   R$                 86.027,36  

41 

CAIXA DE SOM 3200W=KIT ATIVO 2X12 
TI+SUB 184, COMP. 1812.3200- SISTEMA 
PROFISSIONAL DE EXCELENTE QUALIDADE DE 
SONORIZAÇÃO DE EVENTO 

unid 4  R$         7.537,20   R$                 30.148,80  

42 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA DE 150W, 
Especificação: com entrada para microfone e 
áudio: características: impedância nominal: 
8ohms. Potencia musical: 300 watts. Potencia 
rms: 150 watts. Ventilação forçada; garantia 
do fornecedor de no mínimo 01 ano. 

unid 23  R$         1.952,76   R$                 44.913,48  

43 

CAIXA PLÁSTICA EMPILHAVEL VAZADA; Ideal 
para Hortifruti e Compras.Cumprimento 
56cm. Largura 36cm. Altura. 31,5A 
centímetros 

und 200  R$              91,68   R$                 18.336,00  



 

 

44 

CAIXA PLÁSTICA FECHADA, COM TAMPA;  
com capacidade para 40 litros. Fabricação em 
polipropileno, BMC ou SMC. Atóxico para 
alimentos. Incolor. Empilhável. Com tampa 
hermética do mesmo material. Ser passível de 
ser reciclado mecanicamente ao fim de sua 
vida útil. Os produtos devem atender as 
normas técnicas de referência relativas a 
fabricação de materiais plásticos para contato 
com alimentos, em vigor na data do edital. 

und 100  R$            130,07   R$                 13.007,00  

45 

CAIXA PLÁSTICA FECHADA, COM TAMPA;  
para mantimentos/alimentos. com 
capacidade para 18 litros. Fabricação em 
polipropileno, BMC ou SMC. Atóxico para 
alimentos. Incolor. Empilhável. Com tampa 
hermética do mesmo material. Ser passível de 
ser reciclado mecanicamente ao fim de sua 
vida útil. Os produtos devem atender as 
normas técnicas de referência relativas a 
fabricação de materiais plásticos para contato 
com alimentos, em vigor na data do edital. 

und 100  R$              53,47   R$                    5.347,00  

46 

CAIXA PLÁSTICA FECHADA, COM TAMPA;. 
com capacidade para 25 litros. Fabricação em 
polipropileno, BMC ou SMC. Atóxico para 
alimentos. Incolor. Empilhável. Com tampa 
hermética do mesmo material. Ser passível de 
ser reciclado mecanicamente ao fim de sua 
vida útil. Os produtos devem atender as 
normas técnicas de referência relativas a 
fabricação de materiais plásticos para contato 
com alimentos, em vigor na data do edital. 

und 100  R$              83,33   R$                    8.333,00  

47 CAIXA REPIQUE 06x14; inox escovada unid 40  R$            273,37   R$                 10.934,80  

48 
CAIXA REPIQUE 10x14; inox escovado 6 
afinadores unid 40  R$            314,91   R$                 12.596,40  

49 

CAIXA TÉRMICA; Fabricada em Aço 
Galvanizado, Acabamento com Pintura a Pó 
Eletrostática, Isolamento Térmico com Isopor, 
Ideal para Conservar Alimentos Quente ou 
frio. Capacidade para 250 litros 

und 4  R$         1.441,68   R$                    5.766,72  

50 

CALCULADORA DE MESA; Visor Grande 12 
Dígitos Preto. Dimensões: 15X12cm. Material: 
Plástico. Alimentação: Energia solar e pilha AA 
(não inclusa). 12 dígitos. Visor grande. Corpo 
resistente. Memória independente.  

unid 10  R$              56,58   R$                       565,80  



 

 

51 

CALDEIRÃO 20 LITROS; Em alumínio polido 
industrial, linha hotel. Com tampa e pegador 
de tampa no mesmo material. Com alças 
bilaterais em alumínio polido. Os produtos 
devem atender as normas técnicas de 
referência relativas a fabricação de utensílios 
em alumínio, em vigor na data do edital. Doze 
meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 100  R$            139,40   R$                 13.940,00  

52 

CALDEIRÃO 30 LITROS; Em alumínio polido 
industrial, linha hotel. Com tampa e pegador 
de tampa no mesmo material. Com alças 
bilaterais em alumínio polido. Os produtos 
devem atender as normas técnicas de 
referência relativas a fabricação de utensílios 
em alumínio, em vigor na data do edital. Doze 
meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 100  R$            214,62   R$                 21.462,00  

53 

CANECA COM ALÇAS 250ML; para servir 
merenda escolar, em alumínio revestido em 
polietileno, perfeito para refeições completas 
ou alumínio reforçado, boa qualidade. Ou 
ainda aço inoxidavel (enviar amostra) 

und 950
0  R$              10,71   R$               101.745,00  

54 

CANECÃO EM ALUMINIO 4 LITROS; Em 
alumínio polido industrial, linha hotel. Com 
tampa e pegador de tampa no mesmo 
material. Com alças bilaterais em alumínio 
polido. Espessura de, no mínimo, 3mm. Os 
produtos devem atender as normas técnicas 
de referência relativas a fabricação de 
utensílios em alumínio, em vigor na data do 
edital. Doze meses de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação, a contar da data da 
expedição da nota fiscal. 

unid 50  R$              61,62   R$                    3.081,00  



 

 

55 

CANECÃO EM ALUMINIO 6 LITROS; Em 
alumínio polido industrial, linha hotel. Com 
tampa e pegador de tampa no mesmo 
material. Com alças bilaterais em alumínio 
polido. Espessura de, no mínimo, 3mm. Os 
produtos devem atender as normas técnicas 
de referência relativas a fabricação de 
utensílios em alumínio, em vigor na data do 
edital. Doze meses de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação, a contar da data da 
expedição da nota fiscal. 

unid 50  R$              62,78   R$                    3.139,00  

56 

CARRO DE CARGA; Ótima qualidade e 
resistência Pintura epóxi  
2 rodas e pneus com câmaras Dimensões 
(CxLxA): 120x36x60 
Capacidade de carga: 200Kg neus com 
câmaras Dimensões (CxLxA): 120x36x60 
Capacidade de carga: 200Kg 

unid 2  R$            460,74   R$                       921,48  

57 

CARRO FUNCIONAL; Especificação: Carro 
fincional c/ balde espremedor, kit MOPs 
Líquido e Pó, placa de sinalização e pá, saco 
composto em vinil. Dimensões do produto: 
1,16 m Comp. X 0,57 m Larg. X 1,00 m Alt, 
Material: estrutura resistente composto de 
polipropileno, Cor: a definir cinza ou preto. 

unid 36  R$         1.224,70   R$                 44.089,20  

58 

CARROSSEL BABY– 3 A 6 ANOS; (4,1 mts x 4,1 
mts de ocupação, considerando área de 
circulação) Carrossel com estrutura tubular e 
assentos em plástico roto moldado – 
diâmetro 1,50 metros, altura dos assentos 
0,40m e altura total 0,80m. 

und 5  R$         4.330,28   R$                 21.651,40  

59 

CIRCUITO DE DISCOS - 3 A 12 ANOS; ( 7,1 mts 
x 4,3 mts de ocupação, considerando área de 
circulação) Circuito de discos completo 
medindo ( L x C X A ): 4,00 x 1,7 x 2,75. 

und 6  R$      21.925,71   R$               131.554,26  



 

 

62 

COLETOR PARA LIXO ORGÂNICO; (área 
externa), com capacidade para 120 
litros/50kgcoletor para lixo reciclável, (ou 
contêineres), para área externa. Fabricados 
em polietileno. Adequados para uso em 
ambiente externo. Fabricados com aditivo 
Anti UV Classe 8. Com rodas de 200mm. Com 
pedal e estrutura para abertura/fechamento 
da tampa fabricado em aço com tratamento 
anti corrosão ou com pintura eletrostática. Ser 
passível de ser reciclado mecanicamente ao 
fim de sua vida útil. Normas técnicas de 
referência relativas a fabricação de recipientes 
plásticos e demais materiais utilizados, em 
vigor na data do edital. Doze meses de 
garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

und 100  R$            400,70   R$                 40.070,00  

63 

COLETOR PARA LIXO RECICLAVEL; com 
capacidade para 120 litros/50kg (ou 
contêineres), para área externa. Fabricados 
em polietileno. Adequados para uso em 
ambiente externo. Fabricados com aditivo 
Anti UV Classe 8. Com rodas de 200mm. Com 
pedal e estrutura para abertura/fechamento 
da tampa fabricado em aço com tratamento 
anti corrosão ou com pintura eletrostática. Ser 
passível de ser reciclado mecanicamente ao 
fim de sua vida útil. Normas técnicas de 
referência relativas a fabricação de recipientes 
plásticos e demais materiais utilizados, em 
vigor na data do edital. Doze meses de 
garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 100  R$            374,00   R$                 37.400,00  



 

 

64 

COLHER GRANDE 33CM; para mexer e servir 
alimentos. Feito totalmente em aço inox AISI 
304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, em 
uma única peça. Possibilidade de lavagem em 
máquina de lavar louças. Os produtos devem 
atender as normas técnicas de referência, 
relativas a fabricação de utensílios de inox, em 
vigência na data do edital. Doze meses de 
garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal 

unid 100  R$              25,28   R$                    2.528,00  

65 

COLHER GRANDE 36CM; para mexer e servir 
alimentos. Feito totalmente em aço inox AISI 
304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, em 
uma única peça. Possibilidade de lavagem em 
máquina de lavar louças. Os produtos devem 
atender as normas técnicas de referência, 
relativas a fabricação de utensílios de inox, em 
vigência na data do edital. Doze meses de 
garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal 

unid 100  R$              30,56   R$                    3.056,00  

66 

COLHER GRANDE 51,5CM; para mexer e servir 
alimentos. Feito totalmente em aço inox AISI 
304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, em 
uma única peça. Possibilidade de lavagem em 
máquina de lavar louças. Os produtos devem 
atender as normas técnicas de referência, 
relativas a fabricação de utensílios de inox, em 
vigência na data do edital. Doze meses de 
garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal 

unid 100  R$              42,33   R$                    4.233,00  

67 

COLHER INOX; para servir merenda escolar. 
Capacidade: 10 ml, cabo com boa ergonomia, 
proporcionando um manuseio confortável e 
seguro. 

unid 113
00  R$                 5,93   R$                 67.009,00  



 

 

69 

CONCHA 50CM; para mexer e servir 
alimentos. Feito totalmente em aço inox AISI 
304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, em 
uma única peça. Possibilidade de lavagem em 
máquina de lavar louças. Os produtos devem 
atender as normas técnicas de referência, 
relativas a fabricação de utensílios de inox, em 
vigência na data do edital. Doze meses de 
garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 100  R$              46,27   R$                    4.627,00  

70 

CONCHA 60CM; para mexer e servir 
alimentos. Feito totalmente em aço inox AISI 
304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, em 
uma única peça. Possibilidade de lavagem em 
máquina de lavar louças. Os produtos devem 
atender as normas técnicas de referência, 
relativas a fabricação de utensílios de inox, em 
vigência na data do edital. Doze meses de 
garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 100  R$              67,25   R$                    6.725,00  

71 

CONJUNTO DE MESA COM 4 CADEIRAS DE 
PLÁSTICO; Especificação: na cor azul ou 
amarelo: A mesa produzida em polipropileno 
virgem, resistente a intemperies, tratamento 
anti- UV, dimensões aproximadas de largura 
70 cm x comprimento 70 cm x altura= 72 cm, 
peso aproximado 5,12 Kg, Abertura para 
guarda-sol, modelo de referência riviera da 
Tramontina. As cadeiras de plástico, sem 
braço, na cor azul ou amarelo, produzido em 
polipropileno virgem, resistente a 
intemperies, tratamento anti-UV, dimensões 
aproximadas de largura 43 cm, comprimento 
51 cm, altura 90 cm, capacidade até 140kg, 
modelo de referência atlântica da Tramontina. 
Com certificado INMETRO. 

unid 463  R$            565,95   R$               262.034,85  

72 

CONJUNTO DE MESA; COM 4 CADEIRAS DE 
PLÁSTICO (infantil), Mesa com tampo 
quadrado confeccionado em resina ABS, 
medindo 800mmx800mmde diâmetro, 
confeccionado em resina termoplástica de 
alto impacto virgem, isento de cargas 

unid 10  R$         2.422,01   R$                 24.220,10  



 

 

minerais, superfície com espessura mínima de 
6mm micro texturizado, bordas duplas com 
espessura de 3,5mm e borda interna 
1,8mmconectadas por nervuras em todo 
contorno, altura da borda sem emenda com 
no mínimo 30mm brilhante. Altura 
tampo/chão 590mm. Base da mesa em tubo 
medindo 20mm x 20mm posicionado sob o 
tampo, fabricada pelo processo de 
conformação mecânica por dobramento, e 
uma barra de sustentação horizontal 
confeccionada em tubo 20mm x 20mm, 
4colunas com tubo de 1.1/2“polegadas para 
os pés, com ponteiras em polipropileno 
injetado. Barras de ligação entre os pés em 
tubo oblongo medindo 16mm x 30mm.Toda a 
estrutura metálica é fabricada em tubo de aço 
industrial tratados por conjuntos de banhos 
químicos para proteção e longevidade da 
estrutura e  



 

 

73 

CONJUNTO PROFESSOR; Mesa com tampo 
medindo 1200mm de comprimento por 
800mm de largura, com uma das 
extremidades reta de 800mm de largura e a 
outra extremidade oval com raio de 400mm, 
confeccionado em resina termoplástica de 
alto impacto virgem, isento de cargas 
minerais, superfície com espessura mínima de 
6mm micro texturizado, bordas duplas sendo 
a borda externa com espessura de 3,5mm e 
borda interna 1,8mm conectadas por nervuras 
em todo contorno com 20mm de altura, altura 
da borda externa sem emendas com no 
mínimo 30mm brilhante. Altura tampo/chão 
760mm, marca do fabricante injetada em alto-
relevo. Painel frontal confeccionado em 
compensado multilaminado 15 mm, 
revestidos em fórmica na cor branca com 
acabamento em PVC, fixado a estrutura 
através de parafusos. Base do tampo da mesa 
formada por 01 tubo quadrado medindo 
25mm x 25mm posicionado sob o tampo, 
fabricada pelo processo de conformação 
mecânica por dobramento, cobrindo todo o 
perímetro da mesa resultando em um único 
ponto de solda unindo as extremidades do 
mesmo tubo, 02 barras de sustentação em 
tubo 50mm x30mm e uma barra 
confeccionada em tubo quadrado 25mm x 
25mm e toda a extensão da mesa. 02 colunas 
verticais laterais unindo o tampo aos pés em 
tubos oblongo medindo 77mm x 40mm com 
espessura mínima de 1,2mm. Base dos pés em 
tubo oblongo medindo 20mm x 48mm com 
espessura de 1,5mm em forma de arco. Uma 
barra de sustentação em tubo oblongo 
medindo 20mm x 48mm fixadas entre as 
colunas. Sapatas calandradas antiderrapantes 
envolvendo as extremidades dos tubos que 
compõem os pés, desempenhando a função 
de proteção da pintura, aumentando a 
durabilidade, acompanham o formato dos pés 
em arco, medindo aproximadamente 162mm 
x 53mm, fabricadas em polipropileno virgem, 
podendo ser injetadas na mesma cor do 
tampo e presa à estrutura por meios de 
parafusos. Toda a estrutura metálica é 

Jg 10  R$         2.977,58   R$                 29.775,80  



 

 

fabricada em tubo de aço industrial tratados 
por conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade da estrutura e soldado 
através do sistema MIG. Cadeira com assento 
e encosto, confeccionados em resina plástica 
virgem, fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento medindo 400mm de 
largura por 460mm de profundidade, com 
espessura mínima de 4mm, fixado por 
parafusos. Altura assento ao chão 
460mm.Encosto medindo 400mm de largura x 
300mm de extensão vertical, espessura 
mínima de 4,5mm e com alça para facilitar o 
carregamento da cadeira, com marca injetada, 
fixados por meios de parafusos, (+/-
5mm).Estrutura reforçada em peça única com 
pés e 02 colunas laterais em material plástico, 
evitando corrosão e desgaste, sendo cada 
coluna é formada por duas bases paralelas 
com espessura 8,5mm e uma perpendicular 
com espessura de 11mm, com alojamento 
para passagem do tubo de interligação com o 
assento com 125mm de profundidade e 
espessura de 3 mm. Fixação das colunas ao 
tubo de forma única e invisível através de pino 
metálico roscado. Pés com espessura mínima 
de 5 mm e contendo no mínimo 2 aletas na 
base menor e 3 aletas na base maior com 
espessura 2,5mm para reforço. Em suas 
extremidades contendo ponteiras para 
proteção, medindo 160mm x 45mm e 75mm x 
45mm.Medida do pé 480mm x 40mm a 45mm 
nas extremidades. Uma barra horizontal de 
reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 
30mm com espessura de 1,5mm fixada entre 
uma das colunas que liga a base do assento 
aos pés.Apresentar junto a proposta:- Laudo 
emitido por laboratório quanto a atmosfera 
úmida saturada NBR 8095/15, emitido por 
laboratório, no mínimo 1400 horas, com 
ensaio feito a partir de tubo de aço reto com 
solda, tubo este que deve fazer parte do 
mobiliário a ser comercializado.- Relatório de 
ensaio da determinação do teor de chumbo na 
pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos 
móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 
que fixa o limite máximo de chumbo permitido 



 

 

na fabricação de tintas imobiliárias e de uso 
infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares.- Laudo emitido por laboratório 
técnico para confirmação da veracidade da 
resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila), 
com ensaio atestando a resistência ao impacto 
izod de 250 j/m;- Laudo emitido por 
laboratório quando a atividade anti-viral de 
acordo com a ISO 21702:2019 em produtos 
porosos e não porosos (Prolipopileno e ABS), 
para a família do SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) 
com logaritmos maior ou igual a 2. 
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CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO 
INJETADO INFANTIL 12 LUGARES; Mesa com 
tampo bipartido medindo 
2400mmx800mmx590mm confeccionado em 
resina termoplástica de alto impacto virgem, 
isento de cargas minerais, superfície com 
espessura mínima de 6mm micro texturizado, 
bordas duplas sendo a borda externa com 
espessura de 3,5mm e borda interna 1,8mm 
conectadas por nervuras em todo contorno 
com 20mm de altura, altura da borda externa 
sem emendas com no mínimo 30mm 
brilhante. Marca injetada no tampo. Fixado a 
estrutura por meios de parafusos. Altura 
tampo/chão 590mm. Base do tampo da mesa 
formada por 01 tubo quadrado medindo 
25mm x 25mm posicionado sob o tampo, 
fabricada pelo processo de conformação 
mecânica por dobramento, cobrindo todo o 
perímetro da mesa resultando em um único 
ponto de solda unindo as extremidades do 
mesmo tubo, 02 barras de sustentação em 
tubo 50mm x 30mm e uma barra 
confeccionada em tubo quadrado 25mm 
x25mm em toda a extensão da mesa. 02 
colunas verticais laterais unindo o tampo aos 
pés em tubos oblongo medindo 77mm x 
40mm com espessura mínima de 1,5mm, 
marca do fabricante injetada em auto-relevo 
deverá estar no encosto e no tampo da mesa 
Base dos pés em tubos oblongo medindo 
20mm x 48mm com espessura de 1,5mm em 
forma de arco. Uma barra de sustentação em 
tubo oblongo medindo 20mm x 48mm fixadas 
entre as colunas. Sapatas calandradas 
antiderrapantes envolvendo totalmente as 
extremidades dos tubos que compõem os pés, 
desempenhando a função de proteção da 
pintura, aumentando a durabilidade, 
acompanham o formato dos pés em arco, 
medindo aproximadamente 163mm x 55mm x 
52mm com tolerância de +/- 1,00mm, 
fabricadas em polipropileno virgem, podendo 
ser injetadas na mesma cor do tampo e presa 
à estrutura por meios de parafusos. Cadeira 
com assento e encosto em resina plástica 
virgem interligados, fabricados pelo processo 

unid 

20  R$         7.344,33   R$               146.886,60  



 

 

de injeção termoplástico, marca injetada em 
alto-relevo deverá estar no encosto. Assento 
medindo 340mm de largura por 340mm de 
profundidade, fixado à estrutura por 
parafusos. Altura assento/chão 349mm.  
Encosto medindo 340mm de largura por 
280mm de extensão vertical, com espessura 
mínima de 4,5mm, com alça para facilitar o 
carregamento da cadeira, fixado à estrutura 
por parafusos. Tubo de aço industrial medindo 
16mm x 30mm, encaixando a base do assento 
ao encosto, colocado por dentro das bases 
laterais do encosto, não ficando o tubo 
exposto. Estrutura reforçada com pés e 02 
colunas laterais em material plástico evitando 
corrosão e desgaste, sendo cada coluna é 
formada por duas bases paralelas com 
espessura 8,5mm e uma perpendicular com 
espessura de 11mm, com alojamento para 
passagem do tubo de interligação com o 
assento com 125mm de profundidade e 
espessura de 3 mm. Fixação das colunas ao 
tubo de forma única e invisível através de pino 
metálico roscado. Pés com espessura mínima 
de 5 mm e contendo aletas na base menor e 
na base maior com espessura 2,5mm para 
reforço. Em suas extremidades contendo 
ponteiras para proteção. (Material Desk, para 
completar  e manter o padrão do material 
que estão nas escolas que já possui o mesmo 
material) 
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CONJUNTO REFEITÓRIO MESA COM 06 
CADEIRAS. ADULTO - Mesa com tampo único 
sem emendas medindo 1900mm de 
comprimento por 950mm de largura, com 
espessura de 8mm e borda sem emendas 
medindo 50mm confeccionado em resina 
termoplástica de alto impacto ABS virgem, 
isento de cargas minerais, Logomarca do 
fabricante injetada na superfície do tampo. 
Tampo fixado a estrutura por meios de 
parafusos. Altura do tampo ao chão de 
760mm. Base do tampo da mesa formada por 
dois tubos quadrados medindo 25x25mm 
posicionado sob o tampo,fabricada pelo 
processo de conformação mecânica por 
dobramento, cobrindo todo o perímetro da 
mesa, resultando em dois pontos de solda e 
uma barra de sustentação horizontal 
confeccionada em tubo 25x25mm, 4 colunas 
com tubo de 2“ polegadas para os pés, com 
ponteiras em resina plástica PP (Polipropileno) 
injetada. Toda a estrutura metálica é fabricada 
em tubo de aço carbono tratados por 
conjuntos de banhos químicos para proteção 
longevidade da estrutura e soldado através do 
sistema MIG.Cadeira empilhável com assento 
e encosto em resina plástica PP 
(polipropileno). O encosto possui 
aproximadamente 405mm de largura por 
300mm de extensão vertical e o assento 
possui aproximadamente 400mm de largura 
por 460mm de profundidade, ambos 
componentes montados em estrutura tubular 
de aço carbono, produzida em tubos do tipo 
7/8” que formam assento, encosto e pernas 
frontais. Pés traseiros em tubo com diâmetro 
de 22,22mm e barra de ligação em tubo 7/8” 
conjugando os pés traseiros. Reforço do 
assento em tubo 5/8”. Toda estrutura 
metálica pintada eletrostaticamente na cor 
cinza. Ponteiras de resina plástica em PP 
(polipropileno). Cadeira com 460mm de altura 
do assento ao chão. A licitante deverá 
apresentar juntamente da proposta: - 
Relatório de ensaio emitido por laboratório 
quanto a atmosfera úmida saturada NBR 
8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 

Jg 15  R$         7.226,61   R$               108.399,15  



 

 

300 horas, com ensaio feito em de tubo de aço 
reto com solda; - Relatório de ensaio emitido 
por laboratório para determinação do efeito 
de produtos químicos domésticos, conforme a 
Norma ASTM D1308/2020, com no mínimo 12 
horas de exposição para a estrutura de aço; - 
Relatório de ensaio emitido por laboratório 
quanto a resistência a flexibilidade do assento 
e encosto da cadeira, conforme ASTM 
D790:2017, com mínimo 40 Mpa; - Catálogo 
com imagem e descrição do produto; - Caso 
não seja possível a avalição pelo catálogo, o 
arrematante deverá apresentar amostra no 
prazo de 08 dias úteis após solicitação 



 

 

76 

CONJUNTO TRAPÉZIO EM RESINA PLÁSTICA 
DE ALTO IMPACTO - CONJUNTO COMPOSTO 
DE 06 MESAS, 06CADEIRAS E 1 MESA 
CENTRAL – TAMANHO INFANTIL - Mesa em 
formato trapézio, possibilitando a formação 
de círculos com 6 mesas, 06 cadeiras e uma 
mesa central, para uso coletivo e não 
individual. Mesa com tampo em formato 
trapezoidal confeccionado em fibras de 
madeira de média densidade, com 
revestimento melamínico de alta resistência 
em sua superfície, contendo 678mm de 
largura na base maior, 245mm de largura na 
base menor, 479mm de profundidade e 25mm 
de espessura. Laterais plásticas injetadas em 
volta de todo tampo em material plástico 
PEAD (polietileno de alta densidade) sem 
nenhuma emenda e/ou colagem com 28mm 
de altura, contendo também nestas mesmas 
laterais plásticas, 01porta canetas/lápis com 
229mm de comprimento, 32mm de largura e 
10mm de profundidade, integrados na base 
menor do tampo, com capacidade para uma 
média de 04 lápis/canetas. Borda de contato 
com o usuário em formato convexo, 
apresentando um raio superior a 680mm. 
Altura do tampo ao chão aproximada de 
590mm. Componentes montados sobre 
estrutura tubular de aço carbono, produzida 
em tubos redondos com diâmetro de 
22,22mm que formam as pernas e a base do 
tampo, barra de ligação frontal também em 
tubo redondo com diâmetro de 15,87mm, 
proporcionando maior estabilidade e maior 
segurança. Duas barras de reforço no tampo 
em aço carbono com diâmetro de 15,87mm, 
aumentando a resistência e a estabilidade da 
superfície de trabalho.Sapata semicircular 
acompanhando o contorno do tubo, 
proporcionando um aumento mínimo de 5 
mm em relação ao solo. Toda a estrutura 
metálica é fabricada em tubo de aço industrial 
tratados por conjuntos de banhos químicos 
para proteção e longevidade da estrutura, 
soldados através do sistema MIG e pintados 
eletrostaticamente na cor cinza. Cadeira 
empilhável com assento e encosto em resina 

Jg 10  R$         6.670,37   R$                 66.703,70  



 

 

plástica PP (polipropileno). O encosto possui 
aproximadamente 340mm de largura por 
280mm de extensão vertical e o assento 
possui aproximadamente 340mm de largura 
por 340mm de profundidade, ambos 
componentes montados em estrutura tubular 
de aço carbono, produzida em tubos do tipo 
7/8” que formam assento, encosto e pernas 
frontais. Pés traseiros e braços em tubo único 
com diâmetro de 22,22mm e barra de ligação 
conjugando os pés traseiros e barra de reforço 
do assento em tubo 7/8”. Toda a estrutura 
metálica é fabricada em tubo de aço industrial 
tratados por conjuntos de banhos químicos 
para proteção e longevidade da estrutura, 
soldados através do sistema MIG e pintados 
eletrostaticamente na cor cinza. Ponteiras de 
resina plástica em PP (polipropileno) em 
design boleado (ponta arredondada), 
permitindo a proteção da estrutura durante o 
empilhamento, evitando qualquer tipo de 
arranhão ou avaria. Ponteiras seguem a cor do 
produto. Altura do assento ao chão 
aproximada de 350mm. Mesa central 
sextavada, com tampo injetado em 
polipropileno e fixado a estrutura através de 
03 parafusos invisíveis, cada lado medindo 
235mm. Tampa injetada em resina plástica na 
cor Bege, com sete cavidades permitindo a 
divisão dos materiais, sendo 06 cavidades com 
porta copos cada. Estrutura composta por 03 
tubos de aço industrial 7/8, formando dos pés. 
Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo 
de aço industrial tratados por conjuntos de 
banhos químicos para proteção e longevidade 
da estrutura, interligados por solda MIG e 
pintados através do sistema epóxi pó. A 
licitante deverá apresentar juntamente da 
proposta: 
- Relatório de ensaio emitido por laboratório 
quanto a atmosfera úmida saturada NBR 
8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 
300 horas, com ensaio feito em de tubo de aço 
reto com solda;- Relatório de ensaio emitido 
por laboratório da determinação do teor de 
chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas 
metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 



 

 

11.762/08 que fixa o limite máximo de 
chumbo permitido na fabricação de tintas 
imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes 
e materiais similares, ensaio conforme ABNT 
NBR NM 300-3: 2004;- Relatório de ensaio 
emitido por laboratório para determinação do 
efeito de produtos químicos domésticos, 
conforme a Norma ASTM D1308/2020,com no 
mínimo 12 horas de exposição para a 
estrutura de aço;- Relatório de ensaio emitido 
por laboratório da determinação de migração 
de certos elementos no tampo da mesa, 
conforme NBR NM 300-3: 2004;- Relatório 
elaborado por laboratório acreditado pelo 
Inmetro, conforme a Norma ASTM 
D1308/2020, com no mínimo 12 horas de 
exposição para a estrutura de aço; -Laudo 
elaborado por laboratório acreditado pelo 
Inmetro de ensaio atestando a resistência ao 
impacto izod no assento e encosto, com 
resistência mínima ao impacto de 70 j/m, 
conforme ASTM D256:2023;- Catálogo com 
imagem e descrição do produto;- Caso não 
seja possível a avalição pelo catálogo, o 
arrematante deverá apresentar amostra no 
prazo de 08 dias úteis após solicitação. 
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COPO 300ML; para servir merenda escolar, 
em alumínio revestido em polietileno, perfeito 
para refeições completas ou alumínio 
reforçado, boa qualidade. Ou ainda aço 
inoxidavel (enviar amostra) 

unid 950
0  R$              17,72   R$               168.340,00  

78 

CORTADOR PARA LEGUMES E FRUTAS; com 
tripé, tamanho médio. Corpo em alumínio 
fundido. Facas em aço inox 10mm. Colunas em 
Aço Maciço. Duas molas. Opções de macho e 
facas de 8mm/10mm/12mm. Pintura 
Eletrostática (a pó). produto deve atender as 
normas técnicas de referência relativas à 
fabricação de utensílios em alumínio e demais 
materiais utilizados, em vigor na data do 
edital. Doze meses de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação, a contar da data da 
expedição da nota fiscal. 

unid 100  R$            168,19   R$                 16.819,00  
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CUMBUCA 350ML: fundo, redondo, para 
servir merenda escolar, em alumínio revestido 
em polietileno, perfeito para refeições 
completas ou alumínio reforçado, boa 
qualidade. Ou ainda aço inoxidável(enviar 
amostra) 

unid 950
0  R$                 4,85   R$                 46.075,00  

80 

CUSCUZEIRA 5 LITROS; em alumínio polido, 
tipo hotel. Inteiriço. Acabamento 
antiaderente. Com tampa. Com alças laterais. 
Capacidade para 5 litros. Altura: 25 cm. 
Largura: 19 cm. Espessura: 2 mm (tolerância 
entre 5 e 10%. Os produtos devem atender as 
normas técnicas de referência relativas a 
fabricação de utensílios em alumínio, em vigor 
na data do edital. Doze meses de garantia 
contra vícios ou defeitos de fabricação, a 
contar da data da expedição da nota fiscal. 

unid 150  R$              69,37   R$                 10.405,50  

81 

ESCORREDOR DE MASSA 20 LITROS; em 
alumínio, tamanho grande. Em alumínio 
polido. Tipo tacho. Com pé e asas de alumínio. 
Furado com furo grosso. Espessura de 2mm 
(tolerância entre 5 e 10%). Os produtos devem 
atender as normas técnicas de referência 
relativas a fabricação de utensílios em 
alumínio, em vigor na data do edital. Doze 
meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 100  R$            207,21   R$                 20.721,00  

82 

ESCUMADEIRA 34,5CM; para mexer e servir 
alimentos. Feito totalmente em aço inox AISI 
304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, em 
uma única peça. Possibilidade de lavagem em 
máquina de lavar louças. Os produtos devem 
atender as normas técnicas de referência, 
relativas a fabricação de utensílios de inox, em 
vigência na data do edital. Doze meses de 
garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 100  R$              21,85   R$                    2.185,00  



 

 

83 

ESCUMADEIRA 50CM; para mexer e servir 
alimentos. Feito totalmente em aço inox AISI 
304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, em 
uma única peça. Possibilidade de lavagem em 
máquina de lavar louças. Os produtos devem 
atender as normas técnicas de referência, 
relativas a fabricação de utensílios de inox, em 
vigência na data do edital. Doze meses de 
garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 100  R$              36,57   R$                    3.657,00  

86 

ESTANTE EM AÇO TIPO II; Especificação: 
bibliotecária, dupla face, com cinco (05) 
prateleiras e uma base para livros com dobras 
duplas em todo perímetro. Cor a definir: (bege 
areia, cinza, etc...); Altura: 180cm; 
Profundidade: 0,30cm; Largura: 0,92cm. 

unid 240  R$         1.326,00   R$               318.240,00  

87 

ESTANTE EM AÇO TIPO III; Especificação: 
Estante em aço, c/ reforço 6 prateleiras 
medindo 198 cm de alt. x 92,0 cm de larg. x 30 
cm de prof., na cor cinza, com 6 prateleiras 
reguláveis com reforço ômega, para suportar 
uma sobrecarga uniformemente distribuída 
de até 20 kg por prateleiras. 

unid 283  R$         1.760,97   R$               498.354,51  

88 

FACA 19CM; Facas para corte de legumes, 
com fio liso; Lâmina e cabo em aço inox 
monobloco ou Lâmina em aço inox e cabo 
anatômicode polipropileno com 
antibacteriano que inibe o crescimento de 
bactérias e fungos. Possibilidade de lavagem 
em máquina de lavar louças.Certificada pelo 
NSF (National Sanitation Foundation) – 
organização internacionalmente reconhecida 
em monitoração de segurança. Os produtos 
devem atender as normas técnicas de 
referência relativas afabricação de utensílios 
de inox, de segurança, dentre outras, em 
vigência na datado edital. Doze meses de 
garantia contra vícios, ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 150  R$              13,40   R$                    2.010,00  
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FACA 21CM; Facas para corte de legumes, 
com fio liso; Lâmina e cabo em aço inox 
monobloco ou Lâmina em aço inox e cabo 
anatômicode polipropileno com 
antibacteriano que inibe o crescimento de 
bactérias e fungos. Possibilidade de lavagem 
em máquina de lavar louças.Certificada pelo 
NSF (National Sanitation Foundation) – 
organização internacionalmente reconhecida 
em monitoração de segurança. Os produtos 
devem atender as normas técnicas de 
referência relativas afabricação de utensílios 
de inox, de segurança, dentre outras, em 
vigência na datado edital. Doze meses de 
garantia contra vícios, ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 150  R$              10,22   R$                    1.533,00  

90 

FACA 21CM; Facas para corte de pães, com fio 
serrilhado; Lâmina e cabo em aço inox 
monobloco ou Lâmina em aço inox e cabo 
anatômicode polipropileno com 
antibacteriano que inibe o crescimento de 
bactérias e fungos. Possibilidade de lavagem 
em máquina de lavar louças.Certificada pelo 
NSF (National Sanitation Foundation) – 
organização internacionalmente reconhecida 
em monitoração de segurança. Os produtos 
devem atender as normas técnicas de 
referência relativas afabricação de utensílios 
de inox, de segurança, dentre outras, em 
vigência na datado edital. Doze meses de 
garantia contra vícios, ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 150  R$              24,35   R$                    3.652,50  



 

 

91 

FACA 25CM; Facas para corte de legumes, 
com fio liso; Lâmina e cabo em aço inox 
monobloco ou Lâmina em aço inox e cabo 
anatômicode polipropileno com 
antibacteriano que inibe o crescimento de 
bactérias e fungos. Possibilidade de lavagem 
em máquina de lavar louças.Certificada pelo 
NSF (National Sanitation Foundation) – 
organização internacionalmente reconhecida 
em monitoração de segurança. Os produtos 
devem atender as normas técnicas de 
referência relativas afabricação de utensílios 
de inox, de segurança, dentre outras, em 
vigência na datado edital. Doze meses de 
garantia contra vícios, ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 150  R$              37,83   R$                    5.674,50  

92 

FACA 27,5CM; Facas para corte de carnes, 
com fio liso; Lâmina e cabo em aço inox 
monobloco ou Lâmina em aço inox e cabo 
anatômicode polipropileno com 
antibacteriano que inibe o crescimento de 
bactérias e fungos. Possibilidade de lavagem 
em máquina de lavar louças. Certificada pelo 
NSF (National Sanitation Foundation) – 
organização internacionalmente reconhecida 
em monitoração de segurança. Os produtos 
devem atender as normas técnicas de 
referência relativas afabricação de utensílios 
de inox, de segurança, dentre outras, em 
vigência na datado edital. Doze meses de 
garantia contra vícios,ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 150  R$              23,75   R$                    3.562,50  



 

 

93 

FACA 29CM; Facas para corte de carnes, com 
fio liso; Lâmina e cabo em aço inox monobloco 
ou Lâmina em aço inox e cabo anatômicode 
polipropileno com antibacteriano que inibe o 
crescimento de bactérias e 
fungos.Possibilidade de lavagem em máquina 
de lavar louças. 
Certificada pelo NSF (National Sanitation 
Foundation) – organização 
internacionalmente reconhecida em 
monitoração de segurança. 
 Normas técnicas de referência -Os produtos 
devem atender as normas técnicas de 
referência relativas afabricação de utensílios 
de inox, de segurança, dentre outras, em 
vigência na datado edital. Doze meses de 
garantia contra vícios, ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 150  R$              26,63   R$                    3.994,50  

94 

FACA 33CM; Facas para corte de carnes, com 
fio liso; Lâmina e cabo em aço inox monobloco 
ou Lâmina em aço inox e cabo anatômicode 
polipropileno com antibacteriano que inibe o 
crescimento de bactérias e 
fungos.Possibilidade de lavagem em máquina 
de lavar louças. 
Certificada pelo NSF (National Sanitation 
Foundation) – organização 
internacionalmente reconhecida em 
monitoração de segurança. 
 Normas técnicas de referência -Os produtos 
devem atender as normas técnicas de 
referência relativas afabricação de utensílios 
de inox, de segurança, dentre outras, em 
vigência na datado edital. Doze meses de 
garantia contra vícios,ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 150  R$              40,96   R$                    6.144,00  

95 
FACA DE MESA DE INOX; para Ensino 
Educação de Jovens e Adultos e Ensino 
Integral.  

unid 180
0  R$              11,95   R$                 21.510,00  

96 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR 
AMARELO. DIÂMETRO DO FILAMENTO 
1,75MM. 1KG  

und 6  R$            192,25   R$                    1.153,50  



 

 

97 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR AZUL. 
DIÂMETRO DO FILAMENTO 1,75MM. 1KG  und 6  R$            192,25   R$                    1.153,50  

98 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR 
BRANCO. DIÂMETRO DO FILAMENTO 
1,75MM. 1KG  

und 6  R$            192,25   R$                    1.153,50  

99 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR 
CARAMELO. DIÂMETRO DO FILAMENTO 
1,75MM. 1KG  

und 6  R$            192,25   R$                    1.153,50  

100 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR CINZA. 
DIÂMETRO DO FILAMENTO 1,75MM. 1KG  und 6  R$            192,25   R$                    1.153,50  

101 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR 
GRAFITE. DIÂMETRO DO FILAMENTO 
1,75MM. 1KG  

und 6  R$            192,25   R$                    1.153,50  

102 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR 
LARANJA. DIÂMETRO DO FILAMENTO 
1,75MM. 1KG  

und 6  R$            192,25   R$                    1.153,50  

103 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR 
MARROM. DIÂMETRO DO FILAMENTO 
1,75MM. 1KG  

und 6  R$            192,25   R$                    1.153,50  

104 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR PRETO. 
DIÂMETRO DO FILAMENTO 1,75MM. 1KG  und 6  R$            192,25   R$                    1.153,50  

105 
FILAMENTO 3D PREMIUM ABS. COR ROSA. 
DIÂMETRO DO FILAMENTO 1,75MM. 1KG  und 6  R$            192,25   R$                    1.153,50  

113 

FORNO ELÉTRICO LASTRO 90CM, COM 
PEDRA REFRATÁRIA, 220V; Estrutura em aço 
inox. Dimensão: 90 cm. Tensão: 220V 
Monofásico. Termostato ajustável: 50ºc a 
300ºC. Resistência: 2500W. Consumo elétrico 
5 kW/h. Nº de resistências: 2. Amperagem: 
24ª. Capacidade de carga da grelha: 15 kg. 
Medidas: Altura: 1,69 m. Altura total: 1,89 m. 
Largura: 99,4 cm. Profundidade: 65 cm 

unid 35  R$         3.494,75   R$               122.316,25  

115 

FRAGMENTADORA DE PAPEL; Especificação: 
a) Corte simultâneo de no mínimo 15 folhas 
(A4 75g/m²) e de 40 folhas por minuto; b) 
Nível de ruído máximo de 65 decibéis; c) Cesto 
para resíduos com no mínimo 30 litros de 
capacidade; d) Capacidade para fragmentação 
de cartões de crédito e CD; e) Largura de 
entrada de, no mínimo, 230mm; f) Garantia de 
01 ano. 

unid 31  R$         2.125,78   R$                 65.899,18  



 

 

116 

FREEZER; Especificação: Tipo Horizontal, 
Capacidade 546 Litros, 02(Duas) Portas, 
Sistema De Degelo Manual, Fechadura De 
Segurança. Dimensões 
Aprox.166,5x94,4x69cm (LXAXP). 220 Volts. 
Garantia Mínima De Um Ano. 

unid 36  R$         5.516,67   R$               198.600,12  

117 
FRIGIDEIRA 30CM; Panela Alumínio Fundido. 
Cabos Resistentes ao Calor. und 60  R$            182,27   R$                 10.936,20  

118 

GANGORRA– 3 A 12 ANOS; (5,22 mts x 2,81 
mts de ocupação, considerando área de 
circulação) 
Gangorra fabricada com perfil retangular de 
100 x 100 x 2mm, assentos em plástico 
rotomoldado, pintura eletrostática com 
proteção UV garantindo maior resistência e 
durabilidade para o produto, dimensões totais 
(C x L x A): 2,5 x 0,10 x 0,40m 

und 16  R$         2.136,40   R$                 34.182,40  

119 

GARFO GRANDE 31CM; em inox para mexer e 
servir alimentos. Feito totalmente em aço inox 
AISI 304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, 
em uma única peça. Possibilidade de lavagem 
em máquina de lavar louças. Os produtos 
devem atender as normas técnicas de 
referência, relativas a fabricação de utensílios 
de inox, em vigência na data do edital. Doze 
meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal 

unid 100  R$              17,33   R$                    1.733,00  

120 

GARFO GRANDE 34CM; em inox para mexer e 
servir alimentos. Feito totalmente em aço inox 
AISI 304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, 
em uma única peça. Possibilidade de lavagem 
em máquina de lavar louças. Os produtos 
devem atender as normas técnicas de 
referência, relativas a fabricação de utensílios 
de inox, em vigência na data do edital. Doze 
meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal 

unid 100  R$              24,10   R$                    2.410,00  



 

 

121 

GARFO GRANDE 50CM; em inox para mexer e 
servir alimentos. Feito totalmente em aço inox 
AISI 304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, 
em uma única peça. Possibilidade de lavagem 
em máquina de lavar louças. Os produtos 
devem atender as normas técnicas de 
referência, relativas a fabricação de utensílios 
de inox, em vigência na data do edital. Doze 
meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal 

unid 100  R$              48,06   R$                    4.806,00  

122 
GARFO INOX; para Ensino Educação de 
Jovens e Adultos e Ensino Integral.  unid 180

0  R$                 5,38   R$                    9.684,00  

124 
JOGO DE MESA COM 4 CADEIRAS; com braço 
de polipropileno na cor branco.   Jg 300  R$            355,21   R$               106.563,00  

125 

KIT 4 LIXEIRAS 60 LITROS; Coleta Seletiva com 
Suporte.  Com Suporte resistente e funcional, 
projetado especificamente para manter as 
lixeiras elevadas do chão. Este suporte não só 
facilita o acesso durante o descarte de 
resíduos, mas também contribui para a 
manutenção da limpeza e organização do 
ambiente, evitando o contato direto das 
lixeiras com o chão 

unid 80  R$            790,13   R$                 63.210,40  

127 
LINÓLEO PARA DANÇA; ESPECIFICAÇÕES: - 
Largura: 1,40m. - Espessura: 1,30mm M² 240  R$            818,88   R$               196.531,20  

131 

LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL 50L; para área 
interna. Fabricadas em polipropileno ou 
polietileno. Com pedal e estrutura para 
abertura/fechamento da tampa. Fabricadas 
em aço, com tratamento anti corrosão ou com 
pintura eletrostática. Cores variadas. Com 
aditivo Anti UV. Ser passível de ser reciclada 
mecanicamente ao fim de sua vida útil. Os 
produtos devem atender as normas técnicas 
de referência relativas a fabricação de 
recipientes plásticos e demais materiais 
utilizados, em vigor na data do edital. Doze 
meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 100  R$            150,90   R$                 15.090,00  

135 LOUSA DE VIDRO; no formato 1,20 x 2,50M unid 40  R$         1.518,52   R$                 60.740,80  



 

 

136 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA; Especificação: 
Potência da Lâmpada: 2X8 Watts, Autonomia 
de no mínimo 5 horas (1 Lâmpada) 3,5 horas 
(2 Lâmpadas) Bateria Recarregável, opção de 
uso de 1 ou 2 lâmpadas, uso fixo na parede ou 
portátil, indicador de recarga da bateria e 
bivolts, com certificado do INMETRO. 

unid 258  R$            165,04   R$                 42.580,32  

144 
MICROFONE BOYA BY; MM1 CONDENSADOR 
CARDIÓIDE (PRETO) ou semelhante und 60  R$         1.168,75   R$                 70.125,00  

145 
MICROFONE CONDENSADOR MACKIE EM91C 
COM CABO E SHOCK MOUNT unid 8  R$         1.347,08   R$                 10.776,64  

146 

MICROFONE DE LAPELA SEM FIO (2TX+3RX); 
Transmissão Sem Fio de 1000ft, 
Cancelamento de Ruído, 40 H Tempo de 
Trabalho, Compatível com Câmera, iPhone, 
Android, PC ao Vivo-Preto. 

und 80  R$         1.385,46   R$               110.836,80  

147 
MICROFONE JWL U-585HH DINÂMICO 
UNIDIRECIONAL (PRETO) und 5  R$            432,21   R$                    2.161,05  

148 

MICROFONE PROFISSIONAL MC200; 
MICROFONE BÁSICO MC200 PRATA POSSUI 
ALTA SENSIBILIDADE E POSSIBILITA 
REPRODUÇÃO VOCAL COM CLAREZA PARA 
CANTORES E LOCUTORES, INCLUI CABO 6000 
HMS. 

und 5  R$            281,49   R$                    1.407,45  

149 
MICROFONE SEM FIO LAPELA DUAL-
CHANNEL; 2,4 GHZ BOYA PRO CÂMERA DSLR-
GT974 

und 40  R$            299,66   R$                 11.986,40  

150 
MICROFONE SEM FIO SHURE DUPLO GLXD4 
BETA 58A und 10  R$         1.579,14   R$                 15.791,40  

151 

MOENDA; Máquina Moer Caldo de Cana 
Elétrica com Rolo em Inox Cana Shop 
200L/hora. Laterais em inox. Vedação Total 
(maior higiene). Baixa manutenção. Prática e 
de fácil limpeza. Voltagem: 110/ 220V. Altura: 
570mm. Largura: 460mm. Profundidade: 
400mm. Peso aproximado: 71kg. Motor: 
2,0CV, monofásico. Comprimento dos rolos: 
125mm. Diâmetro dos rolos: 88,5mm. 
Rotação por minuto dos rolos: 26RPM. Polia 
do motor elétrico indicado: 85mm. Cabeçote: 
3 rolos. Diâmetro da cana: até 40mm. Produz 
até: 200 litros/hora ou semelhante. 

und 2  R$         5.288,83   R$                 10.577,66  

152 PANDEIRO MEIA LUA; DP-900 preto unid 165  R$              54,99   R$                    9.073,35  



 

 

153 PANELA DE PRESSÃO DE 18 LITROS und 100  R$            519,52   R$                 51.952,00  
154 PANELA DE PRESSÃO DE 20 LITROS und 100  R$            662,32   R$                 66.232,00  

155 

PEGADOR 21CM; para mexer e servir 
alimentos. Feito totalmente em aço inox AISI 
304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, em 
uma única peça. Possibilidade de lavagem em 
máquina de lavar louças. Os produtos devem 
atender as normas técnicas de referência, 
relativas a fabricação de utensílios de inox, em 
vigência na data do edital. Doze meses de 
garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal 

unid 100  R$              23,91   R$                    2.391,00  

156 

PEGADOR 28CM; para mexer e servir 
alimentos. Feito totalmente em aço inox AISI 
304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, em 
uma única peça. Possibilidade de lavagem em 
máquina de lavar louças. Os produtos devem 
atender as normas técnicas de referência, 
relativas a fabricação de utensílios de inox, em 
vigência na data do edital. Doze meses de 
garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal 

unid 100  R$              29,78   R$                    2.978,00  

157 

PEGADOR 31,5CM; para mexer e servir 
alimentos. Feito totalmente em aço inox AISI 
304 ou 430. Modelo monobloco, ou seja, em 
uma única peça. Possibilidade de lavagem em 
máquina de lavar louças. Os produtos devem 
atender as normas técnicas de referência, 
relativas a fabricação de utensílios de inox, em 
vigência na data do edital. Doze meses de 
garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal 

unid 100  R$              43,43   R$                    4.343,00  

158 PLACA DE VÍDEO, 1 GB, DDR3, PCI EXPRESS und 40  R$            158,81   R$                    6.352,40  

159 
PLACA REDE, SEM FIO 10/100 150 MB 
(WIRELESS) unid 100  R$              70,74   R$                    7.074,00  



 

 

160 

PLAY- 3 A 6 ANOS; com Certificado emitido 
por órgão competente (Instituto de 
certificação de Playground), comprovando a 
conformidade dos produtos conforme objeto 
licitado normas ABNT16071/2021. 
01 - Torre confeccionada em estrutura de 
madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 metros, 
sendo colunas em madeira plástica medindo 
9,00 x 9,00cm com reforço interno tipo 
cruzeta, na cor itaúba, plataforma em plástico 
roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 0,80) 
com 02 coqueiro decorativo em plástico roto 
moldado medindo: 1,30 x 1,30 x 0,35. 
01 - Escada com quatro degraus e proteção em 
plástico roto moldado aproximadamente ( L x 
C x A ): 0,80 x 1,40 x 0,80 com corrimão em 
plástico roto moldado medindo 1,40 de altura. 
01 - Teia de cordas baby em plástico roto 
moldado medindo ( L x C x A ): 0,75 x 0,62 x 
0,80. 
02 - Escorregador baby em plástico roto 
moldado medindo ( L x C x A): 0,50 x 1,36 x 
0,92. 
01 - Túnel em plástico roto moldado com 
espessura de 5,5mm, medindo ( L x C x A ): 
0,95 x 2,35 x 0,95 com bordas em plástico roto 
moldado com bordas em plástico roto 
moldado com torres em madeira plástica 
fixada as bordas e 2 coqueiros decorativos 
02 - Gangorra fabricada com perfil retangular 
de 100 x 100 x 2mm, assentos em plástico 
rotomoldado, pintura eletrostática com 
proteção UV garantindo maior resistência e 
durabilidade para o produto, dimensões totais 
(C x L x A): 2,5 x 0,10 x 0,40m. A apresentação 
é obrigatória dos seguintes documentos: 
laudo de determinação de condutividade 
elétrica, que assegura a segurança dos 
materiais; ensaios de resistência aos 
intemperismos, realizados na Câmara UV- B e 
com Radiação de Arco de Xenônio conforme a 
norma ASTM G155-05ª, para garantir 
durabilidade; certificação de playground 
emitida por órgão competente conforme as 
normas da ABNT 16071/2021; certificado de 
conformidade emitido pelo INNAC, atestando 
a segurança dos produtos; laudos de ensaios 

und 3  R$      52.898,73   R$               158.696,19  



 

 

químicos para cada produto listado, conforme 
as normas NBR 16071 e NM 300-3, para 
garantir a não toxicidade dos materiais; e 
laudos de ensaios físicos para cada produto 
listado, conforme as normas NBR 16071-2 e 
NBR 16071-4, verificando a resistência física e 
estrutural dos itens e ficha técnica com 
imagens a fim de demonstrar as 
especificações pormenorizadas do produto 
oferecido pelo licitante a fim de comprovar se 
atende as necessidades do município ou se 
está próximo  ao  especificado  do  descritivo  
do  Termo de Referência. 



 

 

161 

PLAY– 3 A 6 ANOS; com Certificado emitido 
por órgão competente (Instituto de 
certificação de Playground), comprovando a 
conformidade dos produtos conforme objeto 
licitado normas ABNT16071/2021 
02 - Torre confeccionada em estrutura de 
madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 metros 
com cobertura formato redondo em plástico 
roto moldado formato de telha colonial 
medindo aproximadamente 4.85 de 
circunferência, 0.75m de raio 0.60m de altura 
com encaixe das colunas embutidas, sendo 
colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 
9,00cm com reforço interno tipo cruzeta, na 
cor itaúba, plataforma em plástico roto-
moldado medindo 1,00 x 1,00 ( 0,80 ). 
01 - Escada com quatro degraus e proteção em 
plástico roto moldado aproximadamente ( L x 
C x A ): 0,80 x 1,40 x 0,80 com corrimão em 
plástico roto moldado medindo 1,40 de altura. 
01 - Rampa de agarra em plástico roto 
moldado com 06 apoio para os pés em plástico 
roto moldado colorido medindo ( L x C x A ): 
0,90 x 0,78 x 1,10. 
01 - Teia de cordas baby em plástico roto 
moldado medindo ( L x C x A ): 0,75 x 0,62 x 
0,80. 
02 - Escorregador baby em plástico roto 
moldado medindo ( L x C x A): 0,50 x 1,36 x 
0,92. 
01 - Túnel em plástico roto moldado medindo 
( L x C x A ): 1,40 x 1,00 x 0,95 com bordas em 
plástico roto moldado. 
01 - Jogo da velha em plástico roto moldado e 
estrutura metálica medindo ( L x C x A ): 0,92 x 
0,17 x 0,8 contendo 02 colunas em madeira 
plástica, sendo uma com coqueiro decorativo. 
01 – Balanço baby medindo 2.50 x 2.10 x 1.70 
com estrutura tubular, 01 R$ 51,990,00 R$ 
51,990,00 
 travessa feita com tubo de tubo 2” com 02 
assentos baby em plástico 
roto moldado. 
01 - Túnel em plástico roto moldado medindo 
( L x C x A ): 0,95 x 2,35 x 0,95 com bordas em 
plástico roto moldado com bordas em plástico 
roto moldado com torres em madeira plástica 

und 2  R$      44.273,15   R$                 88.546,30  



 

 

fixada as bordas e 2 coqueiros decorativos 
A apresentação é obrigatória dos seguintes 
documentos: laudo de determinação de 
condutividade elétrica, que assegura a 
segurança dos materiais; ensaios de 
resistência aos intemperismos, realizados na 
Câmara UV-B e com Radiação de Arco de 
Xenônio conforme a norma ASTM G155-05ª, 
para garantir durabilidade; certificação de 
playground emitida por órgão competente 
conforme as normas da ABNT 16071/2021; 
certificado de conformidade emitido pelo 
INNAC, atestando a segurança dos produtos; 
laudos de ensaios químicos para cada produto 
listado, conforme as normas NBR 16071 e NM 
300-3, para garantir a não toxicidade dos 
materiais; e laudos de ensaios físicos para 
cada produto listado, conforme as normas 
NBR 16071-2 e NBR 16071-4, verificando a 
resistência física e estrutural dos itens e ficha 
técnica com imagens a fim de demonstrar as 
especificações pormenorizadas do produto 
oferecido pelo licitante a fim de comprovar se 
atende as necessidades do município ou se 
está 
próximo ao especificado do descritivo do 
Termo de Referência.    

162 
PONTO DE ACESSO UBIQUITI UAP; lite UniFi  
AP ac Full Indoor 122m - UAP-AC LITE unid 100  R$         1.120,25   R$               112.025,00  

163 

PRATO FUNDO 600ML; redondo, para servir 
merenda escolar, em alumínio revestido em 
polietileno, perfeito para refeições completas 
ou alumínio reforçado, boa qualidade. Ou 
ainda aço inoxidável. (enviar amostra) 

unid 950
0  R$              11,42   R$               108.490,00  

164 
PRATO PARA FANFARRA13"; dourado Lat 
Nat. unid 16  R$            637,47   R$                 10.199,52  

165 

QUADRO BRANCO CAVALETE; Especificação: 
no formato 120 x 250Cm em alumínio tubular 
quadrado 1.1/4 polegada e parede com 
espessura de 2 m m, reforçado internamente 
com madeira maciça. Fixação por parafusos, 
rebites pop, ponteiras e rodízios em nylon 
preto. 

unid 54  R$         1.042,93   R$                 56.318,22  



 

 

166 

QUADRO BRANCO; Especificação: Quadro 
branco não imantado no formato 120 x 250 cm 
com superfície laminada para escrever com 
marcadores (canetas) de Giz liquido de 
secagem ultrarrápida e apagar a seco. 
Estrutural composta com laminado fibroso e 
poliestileno expandido. Acab. com moldura de 
alumínio natural anodizado, 2 suportes para 
fixação em parede ou divisória e canaleta de 
30cm. 

unid 36  R$            633,07   R$                 22.790,52  

167 
QUADRO DE AVISO; Especificação: 1,20x90, 
cortiça, moldura em alumínio. unid 70  R$            112,29   R$                    7.860,30  

168 

REFLETOR; GODOX SL60 COR BRANCA-FRIA 
100V/240V, TEMPERATURA MÁXIMA DA COR 
5600 K, FORMATO DA LUZ LÂMPADA, 
DIMERIZAVEL, LED 

unid 6  R$         3.688,77   R$                 22.132,62  

169 

ROUPEIRO AÇO 15 PORTAS; cor Cinza. 
Dimensões do produto. 32P x 103,5L x 179,5A 
centímetros. Peso do produto 
aproximadamente: 30,68 Quilogramas 

und 45  R$         1.455,22   R$                 65.484,90  

174 SURDO; 45x14 alumínio 6 afinador CHP Crom unid 16  R$            526,75   R$                    8.428,00  

175 
SURDO; 60x22 alumpinio 10 afinador CHP 
Crom unid 16  R$            650,66   R$                 10.410,56  

176 

TÁBUA DE CORTE, 100CMX 50CM; 
Construídas em polipropileno. Atóxica com 
aditivo antibactericida. Antiderrapante. 
Bordas arredondadas.Fácil higienização e 
resistente a produtos químicos. Furo para 
pendurar. Ser passível de ser reciclada 
mecanicamente ao fim de sua vida útil. O 
produts devem atender às especificações 
técnicas e normas relativas a fabricação de 
utensílios plásticos para contato com 
alimentos, em vigor na data do edital. Doze 
meses de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação, a contar da data da expedição da 
nota fiscal. 

unid 100  R$            144,66   R$                 14.466,00  

178 
TOTEM; para teste de aceitabilidade da 
merenda escolar nas escolas (preferência para 
Totem de mesa) 

und 4  R$      14.638,49   R$                 58.553,96  

TOTAL GERAL  R$           5.242.205,38  
 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 



 

 

10.1 Sustentabilidade 

10.1.1 Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, INMETRO, Normas da ISO, 
ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade, conforme for aplicável.  

10.2 Da exigência de prospecto 

10.2.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá 
apresentar, no prazo de 01 (uma) hora, cópia visíveis dos manuais, catálogos e instruções que permitam a perfeita 
identificação dos produtos ofertados, descrito em língua portuguesa ou traduzidas; 

10.2.1.1 Somente serão aceitos os prospectos/catálogos impressos em sites oficiais dos produtos; 

10.2.3 Caso não seja possível analisar os materiais através dos manuais/catálogos, poderá ser exigido do fornecedor a 
apresentação de amostra, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da solicitação, sendo que a empresa 
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

10.2.4 É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação devidamente justificada pelo interessado, 
antes de findo o prazo. 

10.2.5 No caso de não haver apresentação dos manuais/prospectos ou ocorrer atraso na apresentação, sem justificativa 
aceita, ou havendo apresentação de manuais/prospectos fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

10.2.6 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

10.2.6.1 Inspeção visual (fotografias do produto); e  

10.2.6.2 Análise das fichas técnicas do produto. 

10.2.7 Se o(s) manual(is)/prospecto(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), será analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação do(s) 
manual(is)/prospecto(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de um que atenda às especificações constantes neste TR. 

10.3 Da Subcontratação 

10.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10.4 Garantia 
10.4.1 Será exigida, como requisito de pré-habilitação, garantia de proposta no valor de 1% do valor estimado do contrato, e 
será apresentada conforme uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1º, da LEI DE LICITAÇÕES 14.133/2021, tendo 
como beneficiária a PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE. 

10.4.2 O comprovante da garantia de proposta deve ser anexado ao portal eletrônico no ato de registro da proposta 
juntamente com os documentos de habilitação, sob pena de desclassificação sumária do licitante, ainda na fase de análise e 
classificação das propostas; 

10.4.3 Caso a licitante opte por garantia na forma de depósito bancário, o mesmo deverá ser efetuado para crédito na 
seguinte conta corrente: 
BANCO BRADESCO, AGÊNCIA 1686, CONTA CORRENTA 4564-0, CNPJ: 22.980.643/0001-81, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OURILÂNDIA DO NORTE. 

10.5 Garantia dos produtos 



 

 

10.5.1 Todos os materiais permanentes deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses; 

10.5.2 A CONTRATADA deverá oferecer garantia quanto à responsabilidade futura, no que se refere à qualidade do produto 
entregue, que estiver no prazo de garantia; 

10.5.3 Durante o período de garantia dos produtos a CONTRATADA deverá assumir os custos de devolução/frete. 
 
11. METODOLOGIA PARA APURAÇÃO PREÇOS 
11.1. A respeito da metodologia para à apuração dos preços, foram realizadas, uma cotação no banco de preços 
(www.bancodeprecos.com.br), e por fim cotações realizadas diretamente na internet com domínio amplo acostados aos alto 
do processo. Toda essa pesquisa foi efetuada no intuito de obtermos os valores reais e atualizados dos materiais requeridos 
pelo Município de Ourilândia do Norte, para que não ocorra o fracasso do processo licitatório. 
11.3. Fórmula utilizada para a apuração do preço médio: Fornecedor A + Fornecedor B + Cotação em Portal Eletrônico C = 
X/5 = Valor Médio. 
11.4. Tanto nas cotações presenciais quanto nos registros de preços não constam todos os itens que o município necessita 
licitar no momento, desse modo, para chegarmos ao valor médio de alguns itens os mesmos foram somados e divididos a 
sua totalizada por 3, alguns tiveram a sua totalidade dividida por 4 e alguns tiveram a sua totalidade dívida por 5. 
11.5. A Descrição detalhada a respeito da pesquisa de mercado encontra-se no Anexo deste instrumento. 
12. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS 
12.1. Será declarada vencedora a empresa que apresentar a proposta mais vantajosa, levando em consideração o menor 
preço.  
12.2. Serão declaradas habilitadas as empresas que não possuem registro de sanção que impeça sua contratação, bem como 
estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas, Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do 
Trabalho. 
 
12.3. Requisitos para habilitação das empresas, de acordo com a o que versa o Art. 62, inciso I a IV da Lei Federal nº 
14.133/2021: Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica, Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista e por fim a Qualificação 
Econômico-financeira.  
 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS   
13.1. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, atualizada, os 
preceitos de direito público, os princípios da administração e teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e 
outras legislações pertinentes. 
13.2. Fica eleito o foro da Comarca de Ourilândia do Norte - PA, para dirimir possíveis questões decorrentes deste contrato, 
com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19/98. 

Ourilândia do Norte, 26 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

ANA MARIA ROSSATO BUACOSKI 
Responsável Técnico 

 
 
 
 
 
 

EMELY DE NAZARÉ OLIVEIRA MARINHO 
Secretária Municipal de Planejamento de Urbanismo 



 

 

 
13. PARECER DA AUTORIDADE COMPETENTE 
  

 Por este instrumento declaro ter ciência das informações contidas no TR – TERMO DE REFERENCIA, a solicitação está 

de acordo com o interesse público, atendendo a diversos munícipes de Ourilândia do Norte – PA.  

 Aprovo o prosseguimento do processo, dá-se continuidade a fase de elaboração do Termo de Referência, 

considerando as necessidades da secretaria requisitante. 

 
 

 
 

DR. JÚLIO CESAR DAIREL 
Prefeito Municipal, de Ourilândia do Norte 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
Pregão ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  *** ÓRGÃO LICITANTE 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
1.       

TOTAL POR EXTENSO:   
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E 
ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA *** endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, 
SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS 
OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
Pregão ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
À 
*** ÓRGÃO LICITANTE  
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL 
LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA 
ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE 
VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM 
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 
1988 

 
Pregão ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 
O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, 
DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 
DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 



 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 
 
Pregão ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: Pregão ELETRÔNICA Nº ***, 
DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº ***, FOI ELABORADA DE MANEIRA 
INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO ELETRÔNICA Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** NÃO FOI 
INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICA Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA 
LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** NÃO SERÁ, NO TODO 
OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** NÃO FOI, NO TODO 
OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO *** 
ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E 
INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 20***. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
     
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 
 
PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA 
DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS 
E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO 
§ 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 
VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 
147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS 
DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO 
ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO 
DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 

 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
 
À 
*** ÓRGÃO LICITANTE 
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., 
DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS 
PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO *** ÓRGÃO LICITANTE – PREGÃO ELETRÔNICA Nº 
*** 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 20***. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

     
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO IX 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº MINUTA/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº MINUTA/2026 

Processo Administrativo nº 000/2026 

 

O MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida das Nações, n º 415, Bairro: Centro, CEP: 68.390-000 
– Ourilândia do Norte/PA, CNPJ: 22.980.643/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Júlio César Dairel, portador 
do CPF nº 798.013.312-91 e RG nº 4074560 SSP/PA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 100005/2024-PMON, publicada no Jornal Amazônia e Diário Oficial da União 
de 00/00/2024, processo administrativo n.º 0000/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DOS ITENS 
FRACASSADOS DO PREGRÃO ELETRONICO Nº 100038/2025-PMON QUE TEM COMO OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICIPIO DE OURILANDIA DO NORTE E AS SUAS SECRETARIAS AGREGADAS, especificado no item 1.1 
do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº ........../20...], que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

      

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão). 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 



 

 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério 
da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que 
seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 



 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso 
de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 



 

 

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 
seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 
Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 



 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se inferior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 



 

 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou 
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  



 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no 
aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (Três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

 

Local e data 

 

 

Assinaturas 

 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 
 

 
TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI *** ENTE 
PÚBLICO LICITANTE E A EMPRESA *** 

 
O MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE por meio da XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na xxxxxxxxxxxxx, nº 00, Bairro: xxxxxx, CEP: 00.000-000, XXXXXXX/PA, CNPJ: CNPJ: 00.000.000/0000-00, 
neste ato representada pelo(a) Secretário(a), Sr.(a). XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF nº 000.000.000-00 e RG nº 
0000000 XXX/PA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., 
e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e ***, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 
........../20...., ,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DOS ITENS FRACASSADOS DO PREGRÃO ELETRONICO Nº 
100038/2025-PMON QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE OURILANDIA DO NORTE E AS SUAS SECRETARIAS AGREGADAS, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 
EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 
 
 
 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      
VALOR TOTAL:   
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 



 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice *** do 
mês anterior ao pagamento da parcela.  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis. 
 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
de preços será de 30 dias úteis. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 



 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 115 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O 
CASO: 
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.4.3. Indenizações e multas. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 



 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e 
demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo 
com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Ourilândia do Norte/PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
Ourilândia do Norte/PA, 00 de XXXXXXXXX de 2025. 

 
 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 


